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Decretos Legislativos

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.527, DE 2008
(Autoria doProjeto: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças)

Homologa o Regime Especial de
Apuração do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual, Intermunicipal
e de Comunicação - REA/ICMS, de que
tratam a Lei n° 4.160, de 13 de junho de
2008, e o Decreto n° 29.179, de 19 de
junho de 2008.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu
promulgo o seguinteDecreto Legislativo:

Art Io Fica homologado o Decreto n° 29.179, de 19 de junhode 2008, que
"dispõe sobre o Regime Especial de Apuração doImposto sobre Operações Relativas
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - REA/ICMS e dá outras
providências", consc-rí3 estabelece o art. Io,§ Io,daLei n°4.160, de 13 dejunho
de 2008.

Art.2oEste Decreto Legislativo entraemvigor nadatade suapublicação.
Brasília, [o de julho de 2008

Redações Finais_

DEPUTADO/ALÍRIO NETO
Presidente

PROJETO DE LEI N° 856, de 2008

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para o exercício financeiro de 2009.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto nos arts. 149, § 3o,
e 168 da Lei Orgânica do Distrito Federal, as diretrizes orçamentárias para o
exercício financeiro de 2009, compreendendo:

I - as prioridades e metas da administração pública;

II - a organização e estrutura dos orçamentos;

III - as diretrizesgerais e específicaspara elaboração dos orçamentos;

IV- as disposições relativasa despesas com pessoal e encargos sociais;

V- as diretrizes para as alterações e execução do orçamento;

VI- a política de aplicação do agente financeiro oficial de fomento;
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VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária;
VIII - as disposições sobre política tarifária;

IX- as disposições finais.

CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art 2°Aprogramação dadespesa constante daLei Orçamentária Anual para
o exercício de 2009 deverá sercompatível com o Plano Plurianual para o período
2008-2011 e conter as prioridades e metas estabelecidas no ANEXO I - Metas e
Prioridades para 2009 desta Lei, em conformidade com o disposto no art. 149, § 3o
da Lei Orgânica do Distrito Federal. '

§1° As prioridades e as metas identificadas no anexo referido no caput terão
precedência na alocação de recursos no projeto de lei orçamentária anual, devendo
ser consignada na proposta a ser encaminhada ao Poder Legislativo dotação
compatível com a meta física prevista no Plano Plurianual 2008-2011, sendo vedada
a alocação de valores simbólicos.

§ 2°OPoder Executivo identificará, noprojeto de lei orçamentária anual, com
asterisco junto ao número dosubtítulo, ossubtítulos que contemplem as prioridades
constantes do anexo citado no caput.

§ 3o No ANEXO I - Metas e Prioridades, fica dispensada a inserção das
despesas obrigatórias de caráter constitucional ou legal e daquelas relativas a
projetos em andamento e ações de conservação do patrimônio público, em;
observância ao disposto nos arts. 9o, § 2o, e 45, parágrafo único, da Lei
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

CAPITULO II

DA ORGANIZAÇÃO EDA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art 3o A elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício
de 2009 e a aprovação e a execução dos orçamentos fiscal e da seguridade social do
Distrito Federalserão orientados para:

I - contemplar as políticas da atual gestão governamental, definidas pelo
Plano de Desenvolvimento Econômico e Social 2007-2010;

II - concretizar a realização de macro-objetivos de governo, desdobrados em
programase ações estabelecidos no Plano Plurianual - PPA - 2008-2011 voltados
para: "redução das desigualdades, desenvolvimento humano e social";
"desenvolvimento urbano ordenado e sustentabilidade ambiental"; "crescimento,
inovação e competitividade, geração deemprego e renda"; e "equilíbrio fiscal, gestão
para resultados, eficiência e qualidade dosserviços e doatendimento";

III - evidenciar a transparência da gestão fiscal, observado-se o princípio da
publicidade e permitindo amplo acesso da sociedade por meio eletrônico, com
atualização mensal, nosítio do Governo do Distrito Federal;

IV - atingir as metas relativas a receitas, despesas, resultados primário e
nominal e montante da dívida pública estabelecidos no ANEXO II - Metas Fiscais
desta Lei, conforme previsto no art.4°,§§ 1°e 2°,da Lei Complementar n° 101, de
4 de maio de 2000;

V- asseguraros recursos necessários à execução das despesasdiscriminadas
no ANEXO X- Despesas Obrigatórias de caráter Constitucional ou Legal desta Lei,
nos termos doart. 9o§ 2o da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio 2000;

VI - atender integralmente às projeções da folha de pagamento dos
servidores, considerando os incrementos decorrentes de seu crescimento natural e
dos acréscimos autorizados, constantes do ANEXO IV - Despesas de Pessoal
Autorizadasa sofrerem Acréscimos,desta Lei.

Art 4o As metas fiscais estabelecidas nesta lei poderão ser ajustadas quando
do encaminhamento do projeto de lei orçamentária anual, se verificadas alterações
no comportamento das variáveis macroeconômicas e da execução das receitas e
despesas, apresentadas as justificativas técnicas e respectivas memórias e
metodologias de cálculo.

Art 5° A lei orçamentária anual e seus créditos adicionais somente incluirão
projetos e subtítulos de projetos novos se:

I - contempladas as prioridadese metas fixadas nos termos do art. 2o desta
Lei;

II - observadoo limite de que trata o § Io do art. 2o desta Lei.

III - contemplados os projetose subtítulos em andamento;
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IV - contempladas as despesas de conservação do patrimônio público;
V- contempladas as despesas obrigatórias decaráter constitucional ou legal;
VI - contempladas as despesas coma criança e o adolescente;

VII - os recursosorçadosforemsuficientes para viabilizar a conclusão de uma
etapaoude uma unidade completa, incluindo as contrapartidas.

§ Io as informações previstas no parágrafo único do art. 45 da Lei
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, integrarão o projeto de lei
orçamentária anual em forma de anexo e serão identificadas com asteriscos no
descritor do subtítulo.

§ 2° Serão entendidos como projetos e subtítulos de projetos em andamento
aqueles em execução e cujo cronograma físico-financeiro ultrapasse o exercício de
2008.

Art 6o Paraos efeitosdesta Lei, entende-se por:

I - função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que
competem ao setor público;

II - subfünção, uma partição da função visando agregar determinado
subconjuntoda despesa do setor público;

III - programa, o instrumento de organização da açãogovernamental visando
à concretização dos objetivos pretendidos;

IV - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais
resulta um produto que concorre para a expansão ouo aperfeiçoamento da ação de
governo;

V- atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da
ação de governo;

VI - operações especiais, as despesas que não contribuem para a
manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não
resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou
serviços;

VII- descentralização de créditos orçamentários, a transferência de créditos
constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito do mesmo
órgãoou entidadeou entre estes;

VIII - contrapartida, parcela de recursos próprios queo estado, município ou
entidade convenente aplica na execução do objeto do convênio, acordo ou outros
instrumentos congêneres;

IX - categoria de programação, compreende os programas, projetos,
atividades, operações especiais e respectivos subtítulos;

X- identificador de uso- IDUSO, código, classificado de 0 a 5, constante das
categorias de programação, para relacionar e assegurara contrapartida financeira ao
principal dos recursos oriundos de convênios, operações de crédito ou outros.

§ Io Cada programa identificará as ações necessárias para atingir seu
objetivo, sob a forma de projetos, atividades e operações especiais, especificando os
respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela
realização da ação.

§ 2° Cada projeto, atividade e operação especial identificará a função, a
subfünção e os programas aos quais se vinculam.

§ 3o Os projetos, atividades e operações especiais serão desdobrados em
subtítulos, a fim de representar o menor nível da categoria de programação, sem
alteração da finalidade e da denominação das metas físicas correspondentes, e
especificar a localização geográfica integral ou parcial da ação, bem como o objeto
do gasto público, relacionando às contrapartidas de despesa por meio do
identificador de uso - IDUSO.

§ 4oAs metasfísicas serãoindicadas em nível de subtítulo e suasdescrições e
quantificações deverão ser agregadassegundoas respectivas ações.

Art 7o O projeto de lei orçamentária anual para o exercício de 2009,
elaborado na forma da Lei Orgânica do Distrito Federal e da Lei n° 4.320, de 17 de
março de 1964, e suas alterações, deverá ser encaminhado pelo Poder Executivo à
Câmara Legislativa, até três meses e meio antes do encerramento do exercício
financeiro de 2008 e será constituído de:

I - texto da Lei;

II - ANEXO I - demonstrativoda evolução da receita do Tesouro e de outras
fontes, nos últimos três anos,segundoas categorias econômicas;

III - ANEXO II - demonstrativo da evolução da despesa do Tesouro e de
outras fontes, nos últimos trêsanos, segundo as categorias econômicas e os grupos
de despesa;

IV - ANEXO III - resumo geral da receita dos orçamentos fiscal e da
seguridade social, isolada e conjuntamente, porcategoria econômica e origem dos
recursos;

V - ANEXO IV - demonstrativo geral da receita dos orçamentos fiscal e da
seguridade social, isolada e conjuntamente, de acordo com a classificação do Anexo
I da Lei n° 4.320,de 17de março de 1964,e suas alterações;

VI - ANEXO V - discriminação da legislação da receita referente aos
orçamentos fiscal e da seguridade social;

VII - ANEXO VI - resumo geral da despesa dos orçamentos fiscal e da
seguridade social, isolada e conjuntamente, porcategoria econômica e origem dos
recursos;
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VIII - ANEXO VII - demonstrativo da despesa por Poder, órgão, unidade
orçamentária, fonte de recursos e grupo de despesa, dos orçamentos fiscal e da
seguridade social, isolada e conjuntamente;

IX - ANEXO VIII - demonstrativo da receita e da despesa dos orçamentos
fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica,
evidenciados os resultados correntes de cada orçamento;

X - ANEXO IX - demonstrativo da despesa dos orçamentos fiscal e da
seguridade social, por órgão, unidade orçamentária, esfera orçamentária e origem
dos recursos;

XI - ANEXO X - demonstrativo da despesa dos orçamentos fiscal e da
seguridade social, por:

a) função, esfera orçamentáriae origemdos recursos;

b) subfünção,esfera orçamentáriae origemdos recursos;

c) programa,esfera orçamentáriae origem dos recursos;

d) grupode despesa, esfera orçamentária e origemdos recursos;

e) modalidade de aplicação, esfera orçamentária e origem dos recursos;

f) elemento de despesa, esfera orçamentária e origem dos recursos;

g) regiãoadministrativa, esfera orçamentáriae origemdos recursos;

XII - ANEXO XI - demonstrativo dos recursos destinados a investimentos
programados nos orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimento, por
órgão e unidadeorçamentária;

XIII - ANEXO XII - demonstrativo dos recursos do Tesouro diretamente
arrecadados dos orçamentosfiscal e da seguridadesocial, porórgãoe unidade;

XIV - ANEXO XIII - demonstrativo da receita diretamente arrecadada por
órgão e unidade;

XV - ANEXO XIV - demonstrativo dos precatórios judiciários Incluídos na
proposta orçamentária e das fontes de recursos a serem utilizadas para o seu
pagamento, observado o disposto nos arts. 17 e 18 desta Lei;

XVI - ANEXO XV- demonstrativo dos projetos em andamento, na forma do
art. 5°, § 2°, desta Lei;

XVII - ANEXO XVI - demonstrativo das ações de conservação do patrimônio
público;

XVIII - Anexo XVII - demonstrativo das despesas com a programação
referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 241 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, por esfera orçamentária, unidade orçamentária,
funcional-programática até o nível de subtítuloe grupo de despesa;

XIX - ANEXO XVIII - demonstrativo da aplicação de recursos em ações e
serviços públicos de saúde, de acordo com a Emenda Constitucional n° 29/2000 e
coma Resolução n° 322,de 8 de maiode 2003,do Conselho Nacional de Saúde, por
unidade orçamentária, programa, fonte de recursos e grupos de despesa;

XX - ANEXO XIX - eshmativa da margem de expansão das despesas
obrigatóriasde caráter continuado;

XXI - ANEXO XX - despesas de pessoalautorizadas a sofrerem acréscimos;

XXII - ANEXO XXI - demonstrativo das metas físicas por programa, ação e
unidade orçamentária;

XXIII - ANEXO XXII - Detalhamento dos Créditos Orçamentários dos
orçamentos fiscal e da seguridade social (art. 149, § 4o, I e III, da Lei Orgânica do
Distrito Federal);

XXIV - ANEXO XXIII - demonstrativo do orçamento de investimento, por
órgão e unidade orçamentária;

XXV - ANEXO XXIV - demonstrativo da programação do orçamento de
investimento, por:

a) função;

b) subfünção;

c) programa;

d) regionalização;

e) fonte de financiamento;

XXVI - ANEXO XXV - demonstrativo do orçamento de investimento por
unidade orçamentária, detalhado por fonte de financiamento, conforme
desdobramento indicado no art. 38 desta Lei;

XXVII - ANEXO XXVI - demonstrativo dos investimentos por órgão, função,
subfünção e programa;

XXVIII -ANEXO XXVII - Detalhamento dos Créditos Orçamentários do
orçamentode investimento (art. 149, § 4o, II, da Lei Orgânicado Distrito Federal);

XXIX - ANEXO XXVIII - demonstrativo dos subtítulos relativos a obras e
serviços com indícios de irregularidades graves, encaminhado pelo Tribunal de
Contas do Distrito Federal, evidenciando-se o objeto da obra ou serviço, o número
do contrato, a unidade orçamentária responsável pela execução do contrato e os
indíciosde irregularidades graves;

XXX - ANEXO XXIX - demonstrativo da metodologia de cálculo da estimativa
das despesas relacionadas nas alíneas "a" a "e" do Inciso II do art. 25 desta Lei;

XXXI - ANEXO XXX -relação dos programas por macro-objetivos;

§ 1° A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual
explicitará:

I - a compatibilidade das prioridades constantes do projeto de lei

orçamentária anual com as aprovadas nesta Lei, acompanhadas das justificativas
para as prioridades não contempladas;

II - a comparação entre o montante das receitas oriundas de operações de
crédito previstaspara o orçamento de 2009e o montante estimado para as despesas
de capital, à vista do dispostono art. 167, III, da Constituição Federal, e ,10 art. 12,
§ 2o, da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000;

III - os critériosadotados para estimativados principais Itens da receita para
o exercício de 2009, listados a seguir, observado, no que couber, o disposto no art.
12, caput, da lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000:

a) receita tributária;
b) alienação de bens;
c) operações de crédito;

IV- a despesa programada com pessoal e encargos sociais para 2009, com a
indicaçãoda participação percentual na receita corrente líquidado DistritoFederal.

§ 2o O projeto de lei será acompanhado de quadros demonstrativos com as
informações complementares que se seguem, as quais estarão disponíveis, também,
em meio eletrônico:

I - QUADRO I - demonstrativo da execução orçamentária até o terceiro
bimestre de 2008, apresentada nos moldes do relatório de desempenho físico-
financeiro por programa de trabalho;

II - QUADRO II - demonstrativo da despesa efetiva com pessoal e encargos
sociais, por unidade orçamentária, executada nos exercícios de 2005, 2006 e 2007;
contendo a despesa inicial, autorizada, executada até junho de 2008 e a projetada
para o restante do exercício, inclusive com indicação do percentual desta despesa
em relação à receita corrente líquida do Distrito Federal; a despesa programada para
2009 onde deverá constar a Indicação da representatividade percentual do total da
despesa mencionada em relação à receita corrente líquida do Distrito Federal,
devendo ser ainda destacados, em demonstrativo à parte, os gastos com pessoal
inativo financiados com recursos provenientes de contribuição dos empregadores e
dos trabalhadores para seguridade social, bem como da compensação previdenciária
entre o regime geral e os regimes próprios de previdênciade servidores;

III - QUADRO III - demonstrativo do endividamento do Distrito Federal e de
suas entidades, evidenciados, para cada empréstimo, o saldo devedor e as
respectivas projeções de pagamento de amortizações e de encargos financeiros para
todo o período de pagamento da operação de crédito;

IV- QUADRO IV- demonstrativo da regionalização dos orçamentos fiscal e da
seguridade social e do orçamento de investimento, identificada a despesa por grupo
e fonte de recursos;

V - QUADRO V - projeção da renúncia de receitas de origem tributária, com
identificação e a quantificação dos efeitos decorrentes de isenções, anistias,
remissões, subsídios e benefícios, em relação à receita e despesa previstas,
discriminada a legislação de que resultam tais efeitos;

VI - QUADRO VI - projeção da renúncia de receitas de origem não tributária,
com identificação e a quantificação dos efeito decorrentes de isenções, anistias,
remissões, subsídios e benefícios de natureza creditícia e financeira, em relação a
receita e despesa previstas, discriminada a legislação de que resultam tais efeitos;

VII - QUADRO VII - demonstrativo dos gastos programados com
investimentos e demais despesas de capital, nos orçamentos fiscal e da seguridade
social, bem como sua participação no total das despesas de cada unidade
orçamentária, eliminada a dupla contagem;

VIII - QUADRO VIII - demonstrativo das fontes de recursos dos orçamentos
fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por unidade orçamentária e
grupo de despesa;

IX - QUADRO IX - Quadro de Detalhamento da Despesa - QDi", por unidade
orçamentária de cada órgão que integra os orçamentos fiscal e da seguridade social,
especificados, para cada classificação funcional e categoria de programação, a
categoria econômica, o grupo de despesa, a modalidade de aplicação, o eiemento de
despesa, a fonte de recurso e o Identificador de uso - IDUSO;

X - QUADRO X - demonstrativo da compatibilização da programação dos
orçamentos fiscal e da seguridade social com os objetivos e metas indicados no
ANEXO II - Metas Fiscais desta Lei;

XI- QUADRO XI- demonstrativo dos recursos a serem aplicados no amparo e
fomento à pesquisa, para fins do disposto no art. 195 da Lei Orgânica do Distrito
Federal; e

XII- QUADRO XII- demonstrativo das parecerias público-privadascontratadas
pelo Distrito Federal e suas entidades, evidenciados, para cada parceria, o saldo
devedor e os respectivos valores de pagamento projetados para todo o período do
contrato.

§ 3° O Tribunal de Contas do Distrito Federal encaminhará à Câmara
Legislativa do Distrito Federal e à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão,
até o dia 15de agostode 2008, o demonstrativo de que trata o inciso XXIX do caput
deste artigo, disponibilizando-o trimestralmente no seu sitio oficial da internet.

§4° Todas as informações descritas no demonstrativocitado no inciso XVIII
idocaput deste artigo,necessárias à averiguação do plenocumprimento da legislação
relativa à manutenção e desenvolvimento do ensino, deverão ser destacadas na Lei
Orçamentária Anual, de forma a possibilitar a verificação de compatibilidade através
de consultas ao SIAC.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES GERAIS EESPECÍFICAS PARA A ELABORAÇÃO DOS

ORÇAMENTOS

SEÇÃO I
Das Diretrizes Gerais para Elaboração dos Orçamentos
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Art. 8° Fica assegurada, nos termos do art. 44 da Lei n° 10.257, de 10 de
julho de 2001; e do art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal, a participação dos
cidadãos no processo orçamentário de 2009, por meio de audiências públicas
temáticas nas regiões administrativas do Distrito Federal, convocadas e realizadas
exclusivamente para esse fim pelo Governo do Distrito Federal e pela Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

Art. 9° As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
serão apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos
Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária, de acordo com o previsto no art.
165, § 3o, da Constituição Federal.

§ 1° As publicações a que se refere o caput desse artigo deverão conter, no
mínimo,os seguintes elementos:

I - receitas, que formam a base de cálculoda manutenção e desenvolvimento
do ensino, detalhadas por categoria econômica até o nívelde subalínea;

II - despesas apropriadas na manutenção e desenvolvimento do ensino,
detalhadas por:

a) função e subfünção;

b) programa, ação e subtítulo.

III - deduções das despesas apropriadas na manutenção e desenvolvimento
do ensino, detalhadas por:

a) função e subfünção;

b) programa, ação e subtítulo.

§ 2° O Tribunal de Contas do Distrito Federal examinará, prioritariamente, na
prestação de contas de recursos públicos a aplicaçãodos recursos em manutenção e
desenvolvimento do ensino.

§ 3o As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente
realizadas, que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios,
serão apuradas e corrigidas a cada trimestre do exercício financeiro.

Art IO. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino
as despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das
instituições educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a:

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais
da educação;

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e
equipamentos necessários ao ensino;

III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente
ao aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino;

V - realização de atlvidades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas
de ensino;

VI- concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicase privadas;

VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao
disposto nos incisos deste artigo;

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de
transporte escolar.

Parágrafo único. As despesas previstas no inciso I referem-se à remuneração e
aperfeiçoamento dos profissionais da área de educação em efetivo exercido em suas
áreas de atuação.

Art 11. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do
ensino aquelas realizadas com:

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando
efetivada fora dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao
aprimoramento de sua qualidade ou à sua expansão;

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistência!,
desportivo ou cultural;

III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam
militares ou civis, inclusivediplomáticos;

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-
odontológlca, farmacêuticae psicológica, e outras formasde assistência social;

V - obras de Infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou
indiretamente a rede escolar;

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio
de funçãoou em atividadealheiaà manutençãoe desenvolvimento do ensino.

§ 1° Em consonância com o disposto no art. 70 da Lei n.° 9.394, de 20 de
dezembro de 2006, não serão consideradas no cálculo da aplicação do mínimo em
manutenção e desenvolvimento do ensino despesas que não contribuam para a
consecução dos objetivos básicos das Instituiçõeseducacionais.

§ 2° As despesas apropriadas na função Previdência Social não serão
contabilizadas como aplicação em manutenção e desenvolvimento do ensino.

§ 3° As despesas apropriadas na função Encargos Especiaisque não estejam
diretamente relacionadas com a manutenção e desenvolvimento do ensino não serão
contabilizadas como aplicação em educação.

§ 4° Na elaboração da lei orçamentária anual para o exercício de 2009, as
despesas previstas no inciso I deverão ser alocadas em funcional-programática
específica sob título "Pesquisas não relacionadas diretamente com manutenção e
desenvolvimento do ensino".

§ 5oAs despesas previstas noinciso n deverão ser classificadas noQuadro de
Detalhamento da Despesa da lei orçamentária anual do Distrito Federal para o
exercício de2009 noelemento dedespesa relativo às Subvenções.

§ 6o Na elaboração da lei orçamentária anual para o exercício de 2009, as
despesas previstas noindso m deverão seralocadas emfuncional-programática sob
titulo "Formação deQuadros Especiais daSecretaria deEstado deEducação".

§ 7° As despesas previstas no inciso IV deverão constar na lei orçamentária
doDistrito Federal para o exercício de2009 como ações específicas e individuais, de
modo a possibilitar a transparência, avaliação e controle por parte da população e
das instituições competentes.

§ 8o As despesas com obras de infra-estrutura, ainda que realizadas peta
Secretaria de Estado de Educação, não serão contabilizadas como aplicação em
manutenção e desenvolvimento do ensino, devendo serexplicitadas como dedução
no demonstrativo previsto no art. 7°, incisoXVTII desta lei.

§ 9o Na elaboração da lei orçamentária anual para o exercício de 2009, as
despesas previstas no inciso VI deverão ser alocadas em funcional-programática
específica quecontenha o termo "atividade alheia à manutenção e desenvolvimento
do ensino".

§ 10. A Secretaria de Estado de Educação ficará responsável pela
apresentação dasações orçamentárias a que se referem osparágrafos deste artigo e
do correto preenchimento de todos seus atributos, em consonância com as
instruções previstas noManual Técnico doOrçamento parao exercício de 2009.

Art 12. Osórgãos dos Poderes Legislativo e Executivo encaminharão, até 31
de julho de 2008, suas propostas orçamentárias ao órgão central do sistema de

planejamento e orçamento do Poder Executivo, para fins de consolidação, na forma
definida no art. 7o desta Lei,vedado o estabelecimento de limites além dos previstos
na Constituição Federal, na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, na Lei
Orgânica do Distrito Federal e nesta Lei.

Art 13. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo os
dados e informações constantes dos projetos de lei orçamentária anual e dos
créditos adicionais, inclusive em meio magnético de processamento de dados, bem
como os detalhamentos utilizados na sua consolidação.

Art 14. Serão objeto de atividade específica as despesas relacionadas com
publicidade e propaganda do Poder Legislativo e dos órgãos ou entidades da
administração direta ou indireta do Poder Executivo, observadas as disposições do
art. 149, §9°, da LeiOrgânica do DistritoFederal e da Lein° 3.184, de 29 de agosto
de 2003.

§1° As despesas de que trata o caput somente poderão ser suplementadas
por meio de lei específica;

§2° As despesas com publicidade e propaganda serão registradas em
subtítulos específicos, segregando-se as dotações destinadas às despesas com
publicidade institucional daquelas destinadas à publicidade de utilidade pública.

Art 15. É obrigatória a destinação de recursos paracompor a contrapartida
de convênios, contratos de repasse, empréstimos internos e externos e para
pagamento de amortizações, juros e outros encargos, observados os cronogramas
financeiros das respectivas operações.

Art 16. As receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias,
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais empresas em
que o Distrito Federal, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social
com direito a voto, somente poderão ser programadas para novos investimentos e
inversões financeiras depois de integralmente atendidas suas necessidades, relativas
a custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem
como a pagamento de juros, encargos e amortização da dívida e a destinação de
contrapartida de operações de crédito, observado o disposto no art. 5° desta Lei.

Seção II
Dos Precatórios

Art 17. Obedecidas as disposições da Lei Complementar n° 666, de 27 de
dezembro de 2002, as despesas com o pagamento de precatórios judiciários correrão
à conta de dotações consignadas com esta finalidade e serão identificadas como
operações especiais, não podendo ser canceladas por meio de decreto para abertura
de créditos adicionais com outra finalidade.

§ 1° Os recursos destinados ao pagamento de precatórios judiciários e de
débitos oriundos de decisões transitadas em julgado, derivados de órgãos da
administração direta, serão alocados e terão a baixacontábilna Secretaria de Estado
de Fazenda, à exceção daqueles oriundos do Fundo de Saúde e do Instituto de
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal, em processo de extinção.

§ 2o Os recursos destinados ao pagamento de precatórios judiciários e de
débitos oriundos de decisões transitadas em julgado, derivados de órgãos da
administração indireta, serão alocados nas unidades orçamentárias responsáveis
pelos respectivos débitos.

§ 3° Os recursos destinados ao pagamento de precatórios e de débitos
oriundos dedecisões transitadas em julgado, derivados de órgãos daadministração
direta, vinculados à Secretaria de Estado de Saúde, serão alocados no Fundo de
Saúde do Distrito Federal, vedado o seu cômputo para fins de cumprimento da
Emenda Constitucional n° 29, de 2000, e os vinculados ao Instituto de
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal, em processo de extinção, serão
alocadosna Secretaria de Estadode Desenvolvimento Urbano e Meto Ambiente.

Art 18. Para fins de atendimento ao disposto no art. 7°, XV, desta Lei, as
unidades orçamentárias responsáveis pelo controle dos débitos deque trata o artigo
anterior encaminharão ao órgãocentral dosistema de orçamento do Poder Executivo
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,.e,,apJpJfitLeigfel.atiyo, até 14de julho de 2008, relação dos débitos constantes de
precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária de 2009,. nos
termos do art. 100, § Io, da Constituição Federal,e da Lei Complementarn° 666, de
27 de dezembro de 2002, discriminadas por órgãos ou entidades devedoras e por
grupos de despesas, porordem de precedência e pornatureza jurídica, observado o
detalhamento constante do art. 29 desta Lei e especificando ainda:

I - número do processo;

II - número do precatório;

III - data da expedição do precatório;

IV- nome do beneficiário; '

V- valor do precatóno a ser pago.

Parágrafo único. Nocaso das requisições de pequeno valor- RPV, na forma
do art. 100, § 3°, da Constituição Federal, as dotações serão consignadas em
subtítulo específico.

Seção III
Das Vedações

Art 19. Na programação de despesas, são vedadas:

I - fixação de despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de
recursos e legalmente instituídas as unidades executoras;

II - Inclusão de despesas a título de investimento - regime de execução
especial, ressalvados os casos de calamidade pública e comoção interna, na forma
do art. 167, § 3o, da ConstituiçãoFederal;

III - classificação como abvidade de dotação para o desenvolvimento de
ações limitadas no tempo;

IV- destinação de recursos para atender despesas com:

a) início de construção, ampliação, reforma, aquisição, novas locações ou
arrendamentos de imóveis residenciais de representação;

b) aquisição de mobiliário e equipamento para unidades residenciais de
representação funcional;

c) pagamento, a qualquer título, a servidor da administração direta ou
indireta, por serviços de consultoria ou assistência técnica, custeadoscom recursos
provenientes de convênios, acordos, ajustesou instrumentos congêneres, firmados
Gom órgãosou entidadesde direitopúblico ou privado, nacionais ou internacionais;

d) manutenção de clubes e associações de servidores ou outras entidades
congêneres, excetuadas creches e escolas deatendimento pré-escolar;

e) aquisição de veículos de representação, ressalvadas as aquisições para
substituição de veículos com mais de 5 (cinco) anos de uso para atendimento ao
Governador, ao Vice-Governador, ao Presidente da Câmara Legislativa,. aos
Secretánosde Governo, ao Procurador-Geral e ao Presidente do Tribunal de Contas
do Distrito Federal;

f) aquisição de aeronaves, salvo para atendimento das necessidades dos
órgãos da Secretaria de Estado de Segurança Pública e de Saúde;

V - a alocação e a aplicação de receita de capitalderivada de alienações de
bens -e direitosque integram o patrimônio público para financiamento de despesa
corrente, na forma do art. 44da Lei Complementar n° 101,de 4 de maio de 2000.

Parágrafo único. Os serviços de consultoria somente serão contratados para
execução de atividades que comprovadamente não possam ser desempenhadaspor
servidores ou empregados da administração direta e Indireta do Distrito Federal,
publicando-se no Diário Oficial do Distrito Federal, além do extrato do contrato, a
justificativa e a autorização da contratação, do qual constará, necessariamente,
quantitativo médio de consultores, especificação e custototal dos serviços e prazo de
conclusão.

Art 20. É vedada a inclusão, no Projeto de Lei Orçamentária Anual, de
recursos orçamentários insuficientes para a execução de etapas programadas e
contratadas,no exercício, dos projetosem andamento, nos termos do §2° do art. 5o,
desta Lei.

Art 21. É vedada a inclusão, na leiorçamentária anual ou em seus créditos
adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas
destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividade continuada, que
tenham atualizadas e devidamente aprovadas as prestações de contas dos recursos
recebidos do DistritoFederal e que preencham as seguintes condições:

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de
assistência social, saúde ou educação e estejam registradas no Conselho Nacional de
Assistência Social ou no Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;

II - atendam ao disposto nos arts. 220 e 243 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, bemcomona Lei n° 8.742,de 7 de dezembro de 1993;

III - sejam qualificadas como organização da sociedade civil de interesse
público, na forma da Lei n° 9.790, de 23 de março de 1999.

§ Io É vedada, ainda, a inclusão de dotação global a título de subvenções
sociais e auxílios, exceto as que "se destinam à execução do programa de

descentralização de recursos financeiros às escolas da rede pública de ensino do
Distrito Federal.

§ 2oAexecução das despesas atenderá, ainda, ao disposto no art. 26 da Lei
Complementar n° 101,de 4 de maiode 2000.

§ 3° Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade
apresentará declaração de funcionamento regular nos últimos três anos, emitida no
exercício de 2008e comprovante de regularidade do mandatode sua diretoria.

§ 4°*Os recursos destinados diretamente às aplicações no desenvolvimento

científico e tecnológico, previstosno art. 195 da Lei Orgânicado Distrito Federal, não
poderão ser remanejados por meio de decreto para atender outras atividades.

§ 50 o Poder Executivo encaminhará, anexo ao projeto de lei orçamentária
para 2009, o demonstrativo da metodologia de cálculo da estimativa das despesas
constantes dos itens relacionados no inciso II deste artigo.

§ 6o Fica vedado ao Poder Executivo cancelar dotações orçamentárias e
modificar fontes do orçamento do Poder Legislativo, bem como dos subtítulos
incluídos na Lei Orçamentária de 2009 pelo Poder Legislativo.

§ 7oOs recursosdestinados em subtítulos específicos à assistência à cnançae
ao adolescente, aos idosos,e a ações de acessibilidade para pessoas com deficiência
não poderãoser cancelados por meiode decreto para aberturade créditosadicionais
com outra finalidade.

Art 22. Sem prejuízo das disposições contidas nesta Lei, a alocação de
recursospara entidades privadassem fins lucrativos dependerá ainda de:

I - publicação no Diáno Oficial do DistntoFederal, pelo Poder Executivo, de
normas a serem observadas na concessão de subvenções sociais, auxílios e
contribuições, prevendo-secláusulade reversão no caso de desviode finalidade;

II - identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivoconvênio
ou instrumento congênere;

III - contrapartida, nunca mfenor a dez por cento do custo do objeto do
convênio, quando se tratar de auxílios.

Art 23. Serão admitidas na LeiOrçamentária para o exercício de 2009
a inclusão de atividades de cunho religioso voltadas ao desenvolvimento social e
cultural, principalmente as que constem do Calendário Oficial de Eventosdo Distnto
Federal.

Seção rv
Das Emendas

Art 24. As entidades integrantes da lei orçamentária anual só poderão
destinar recursos financeiros ao desenvolvimento de ações nos municípios da Região
Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federale entorno - RIDE, indicados na Lei
Complementar n° 94, de 19de fevereiro de 1998, seasaçõesestiverem msendas no
Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias e se houver
contrapartida desses municípios oudos' governos estaduais.

Art. 25. Serão admitidas emendas ao projeto de lei orçamentária anual ou
aos projetos de créditos adicionais que o modifiquem, desde que:

I - sejamcompatíveiscom o PlanoPlurianual e com esta Lei;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de
anulação de despesas, excluídasas que incidamsobre:

a) dotações para pessoal e encargos sociais;

b) serviçoda dívida;

c) precatórios;

d) Programa de Integração Social e Contribuição do Fundo de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP;

e) despesasrelativas à concessão de benefícios a servidores;

III - estejam relacionadas:

a) com a correção d: z -os ou omissões;

b) comos dispositivos do texto do projeto de lei.

§ Io Não serão admitidas emendasao projeto de leiorçamentána anuil, bem
comoaos projetosque modifiquem a leiorçamentária anual, que transfiram:

I - dotações cobertas com receitas diretamente arrecadadas por órgãos,
fundos, autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista
para atender à programação a ser desenvolvida por Outra entidade que não a
geradora do recurso;

II - recursos provenientes de convênios, operações de crédito, contratos,
acordos, ajustes e instrumentos similares vinculados a programações específicas,
inclusive aqueles destinados a contrapartida, identificados pelo IDUSO;

III -.recursos provenientesde concessão de empréstimoe financiamento.

Art 26. Aelaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2009deverãoser
realizadas obedecendo a diretriz de redução das desigualdades inter-regionais.

Art 27. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição de
artigo do projeto de lei orçamentária anual, ficarem semdespesas correspondentes,
poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos ospeciais ou
suplementares com prévia e específica autorização legislativa, nos termos do art.
150, § 10, da LeiOrgânica do DistritoFederal.

Seção V
Das Diretrizes Específicas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Art 28. A despesa será discriminada por unidade orçamentána, programa,
classificação funcional, categoria de programação, regionalização, esfera, grupo de
despesa,modalidade de aplicação, identificador de usoe fontede recursos.

Art. 29.0 Poder Executivo encaminhará à Comissão de Economia, Orçamento
e Finanças da Câmara Legislativa, até 30 (trinta) diasapósa assinatura do contrato,
as seguintes informações acerca de cadaprojeto de grande vulto a ser executado:

I - detalhamento do objeto, etapa e do estágio da obra ou- serviço,
identificando o respectivo subtítulo orçamentário;



Página 6 Diário da Câmara Legislativa ^122,Brasíiia,sexta-fei^lldejulhode2008

n-valor total do projeto;

m- cronograma físico-financeíro evidenciando-se a previsão inicial, a situação
atual,e as previsões paraconclusão da obraouserviço; e

IV - etapas a serem executadas à conta dasdotações consignadas noprojeto
de lei orçamentária para o exercício financeiro de 2009, e projeções de despesas
para os doisexercícios subseqüentes.

Parágrafo único. Paia fins desta Lei são caracterizados como projetos de
grande vulto os quetenham valor estimado superior a 200% (duzentos por cento)
do BmHe estabelecido noart 23, I, c, da Lei n° 8.666, de 21de junho de 1993,
custeados com recursos alocados no Orçamento de Investimento das empresas de
capital aberto, oude suassubsidiárias, oucusteados com recursos dosOrçamentos
Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 30. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações
destinadas a atender àsações de saúde, previdência e assistência social e contará,
entre outros, com:

I - receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram
exclusivamente o orçamento de que trata este artigo;

n - recursos oriundos do Tesouro;

in-transferências constitucionais;

IV - recursos provenientes deconvênios, contratos, acordos e ajustes;
V- contribuição patronal nos termos do art 195, inciso I, da Constituição

Federal;

VI - contribuição dos servidores, nos termos do art. 195, inciso n, da
Constituição Federai;

vn - recursos provenientes da compensação financeira de que trata o art 4°
da Lei n° 9.796, de 5 de maio de 1999.

Art. 31. Serãodestinados ao setor saúde no mínimo 30%do orçamento da
seguridadesocial,assegurando a vincuiação de receita de tributosem consonância
com a Emenda Constitucional n° 29/2000, regulamentada pelaResolução n° 322,de
8 de maio de 2003, do Conselho Nacional de Saúde.

Parágrafo único. Odemonstrativo de quetratao art 7°, XTX, desta Lei, será
atualizado e publicado nos balançosdo Distrito Federale nos Relatórios Resumidos
de Execução Orçamentária previstos pelo art. 165, § 3°, da Constituição Federal,
deverá ser elaborado na forma do disposto nos demonstrativos da Secretaria do
Tesouro Nacional e deveráconter,no mínimo, os seguinteselementos:

I - receitas, que formam as bases de cálculo estadual e municipal para o
cumprimento da Emenda Constitucional n° 29, de 2000, detalhadas porcategoria
econômica até o nível de subalínea;

n - despesasapropriadas em açõese serviços públicos de saúde,nos termos
da Resolução n° 322/2003, doConselho Nacional de Saúde, detalhadas por

a) função e subfünção;

b) programa, ação e subtítulo.

TO - deduções das despesasapropriadas em ações de serviços públicos de
saúde, detalhadas por:

a) função e subfünção;

b) programa, ação e subtítulo.

Art. 32. Areserva de contingência será constituída de, no mínimo, 3% (três
porcento) da receitacorrentelíquida no projetode leiorçamentária,e de no mínimo
1%(um porcento) nalei orçamentária, respeitado pelo menos 10% (dez por cento)
para o atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais
imprevistos, sendo considerada como despesa primária para fins de apuração do
resultado fiscal; e será integralmente datada com recursos ordinários não vinculados.

Art. 33. Considera-se receita corrente líquida o somatório das receitas
tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições, de serviços, de
transferências correntese de outras receitascorrentes,inclusive os valoresdo Fundo
Constitucional do Distrito Federal não aplicados no custeio de pessoal e das
contribuições de servidores paraos fundos de saúde,deduzidas as contribuições dos
servidores para o custeio do seu sistema de previdência e as provenientes da
compensação financeira citadano art 201,§ 9o,da Constituição Federal.

§1° Nãoserão consideradas nocálculo da Receita CorrenteLiquida as receitas
classificadas como intra-orçamentári3s.

§ 2° Nãoserãoexcluídos do cômputo da Receita Corrente Líquida, os valores
recolhidos a titulode contribuição parasaúdee previdência dos servidores do Distrito
Federal.

Art. 34. Nadestinação dos recursos relativos a programas sociais no projeto
de lei orçamentária, será conferida prioridade às áreas de menor índice de
DesenvolvimentoHumanoe que apresentem maiores índices de violência.

Art, 35. Parafim de eliminação da duplacontagem, na consolidação nacional
das contas públicas, deverá ser observado que as operações orçamentárias que
envolvam a aplicação de recursos entreórgãos, fundos e entidades integrantes dos
orçamentos fiscal e da seguridade social, no âmbito da mesma esfera
governamental, serão realizadas medianteclassificação na modalidade de aplicação
91. i~—*—

Art. 36. As unidades orçamentárias que desenvolvem ações voltadas a
atenderà criança e ao adolescente deverão dar prioridade a alocação de recursos
dessas despesas, quando da elaboração de suas propostas orçamentárias, em
observância ao disposto no art. 227 da Constituição Federal, no art 4o da Lei n°
8.069,de 13de julhode 1990,e na Lein° 4.086,de 28 de janeirode 2008.
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Parágrafo único. Essas informações acompanharão a lei orçamentária anual,
na forma de demonstrativos compiementares.

_ SeçãoVI
DasDiretrizesEspecíficasdo Orçamento de Investimento

Art.37. Oorçamento de investimento, previsto noart. 149, § 4o, n, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, compreenderá o orçamento de Investimento de cada
empresa pública, sociedade deeconomia mista e demais entidades em que o Distrito
Federal detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a
voto.

§1°As empresas cujas programações constem integralmente doorçamento
fiscal ou do orçamento da seguridade social não integrarão o orçamento de
investimento.

§ 2° O orçamento de investimento a que se refere o caput deverá ser
detalhado até o nível de subtítulo.

Art.38. Adespesa será discriminada por unidade orçamentária, programa,
classificação funcional, categoria de programação, regionalização, esfera, grupo de
despesa, modalidade deapficação, identificador de usoe fontede financiamento.

Art 39. O detalhamento das fontes de financiamento será feito para cada
umadas entidades referidas no art 37 desta Lei, de modoa identificar os recursos
decorrentes de:

I - geração própria;

n - transferências dosorçamentos fiscal e da seguridade social;
Dl- participação acionária do Distrito Federal e outros órgãos;
IV-participação acionária entre empresas;

V- operações de crédito externo;

VI- operações de crédito interno;

VTJ-contratos e convênios;

vm - outrasfontes, desdeque não ultrapassem dezporcentodo totalda receita
de investimento de cada unidade orçamentária, casos em que deverão ser
individualmente especificados.

Art. 40. Aprogramação prevista no orçamento de investimento, à corda de
recursos oriundos dos orçamentos fiscal e seguridade social, indusíve mediante
participação acionária, observará valor e destinação constantes do orçamento
original.

Art,41. Não se aplica às empresas integrantes doorçamento de investimento
o disposto no art 46desta Lei e noTftuto VI da Lei n°4320, de 17de março de
1964, e suas alterações.

S Io As despesas com a aquisição de direitos do ativo imobilizado serão
consideradas como investimento, nostermosda Lei n° 6.404,de 15de dezembro de
1976.

§ 2° Os projetos de lei que solicitem autorização para que empresas
participem do capital de outras empresas somente serão deliberados se
acompanhados deestudos quecomprovem a viabilidade do ponto devetatécnico,
econômico e financeiro das partes.

CAPITULO IV

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL E
ENCARGOS SOCIAIS

Art. 42. Adespesa total com pessoal, em cada período de apuração, não
poderá exceder aos percentuais determinados pela Lei Complementar Federal n°
101, de 4 de maio de 2000.

Parágrafo única Excluem-se dos limites estabelecidos neste artigo as
despesas relacionadas no §1=> doart. 19daLei Complementam0101, de4 demaio
de 2000.

Art 43. Observados oslimites a que se refere oart 42, somente poderão ser
admitidos servidores, a qualquertítulo,se:

I - estiverem previstos cargos vagos na tabela de cargos de provimento
efetivo;

H- houver vacância doscargos ocupados constantes natabela decarqos de
provimentoefetivo; =—

JH - houver dotação orçamentária suficiente e especifica para o atendimento

Art. 44. Aconcessão de vantagens, aumento de remuneração, criação de
cargos, alteração da estrutura de carreiras e hora extra, bem como admissão de
pessoal, a qualquer título, por órgãos e entidades da administração direta ou
indireta, induãve fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e empresas
estatais dependentes, observará o que dispõe a Lei Complementar n°101, de4 de
maio de 2000, e demais disposições legais pertinentes.

§ 1°Respeaados oslimites dedespesa total com pessoal deque trata oart
42, fira autorizada a inclusão, na lei orçamentária anual, das dotações necessárias
parase proceder, nos termos do art 37, inciso X, e do art 169 da Constituição
Federal, a revisão gera! daremuneração dosservidores públicos doDistrito Federa!.

§2°Os atos administrativos autorizando asvantagens previstas no caput, no
âmbito do Poder Executivo, deverão ser acompanhados de manifestações da
Secretaria deEstado dePlanejamento e Gestão, daSecretaria deEstado deFazenda
e da Proairadoria-Gerai doDistrito Federal, sem prejuízo desuas respectivas áreas
de competência.
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§ 3° A Câmara Legislativa do Distrito Federal e o Tribunal de Contas do
Distrito Federal assumirão, em seus âmbitos, as atribuições necessárias ao
cumprimento do disposto neste artigo.

§ 4o Para atendimento do disposto no caput, os atos administrativos serão
acompanhados de declaração do proponente e do ordenador da despesa, com as
premissas e a metodologia de cálculo utilizada, conforme estabelecem os arts. 16 e
17 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

§ 5° Para fins do disposto no caput, as despesas com pessoal autorizadas a
sofrerem acréscimo constarão de anexo a esta lei e à lei orçamentária anual,

especificadas por Poder e órgão, contendo, também, as estimativas de força de
trabalho e despesas correspondentes.

§ 6o Paraviabilizar a elaboração do anexode que trata o parágrafo anterior,
os órgãos responsáveis pelas informações dos Poderes Legislativo e Executivo do
Distrito Federal deverão encaminhar ao órgãocentral do sistema de planejamento e
orçamento a relação dos acréscimos, com as correspondentes demonstrações
orçamentárias e metodologias utilizadas na projeção, para os três exercícios
seguintes, com o respectivo impacto sobre a folha de pessoal e encargos sociais,
bem como os benefícios a serem concedidos com as novas admissões ou
contratações.

§ 7° Fica a Câmara Legislativa do Distrito Federal autorizada a consignar, na
lei orçamentária anual, as dotações necessárias à implementação da Progressão por
Maturidade Profissional do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração de seus
servidores.

§ 8o Fica o PoderExecutivo autorizado a consignar, na leiorçamentária anual,
as dotações necessárias à concessão da Gratificação de Atividade Judiciária - GAJ,
instituída pela Lei n° 2.797, de 18 de outubro de 2001, aos servidores que
atualmente encontram-se cedidos ao Centro de Assistência Judiciária do Distrito
Federal - CEAJUR/Defensorla Pública e não percebem a GAJ em virtude da limitação
imposta pelo art. 31 do Decreto n° 22.490, de 19 de dezembro de 2001.

Art 45.0 relatório bimestral de execução orçamentária de que trata o art. 52
da Lei Complementar n° 101,de 04 de maiode 2000, será compostode:

I - balanço orçamentário, que especificará, porcategoriaeconômica, as:

a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem como a
previsão atualizada;

b) despesas porgrupode natureza, discriminando a dotaçãopara o exercício,
a despesa liquidada e o saldo;

II - demonstrativos da execução das:

a) receitas, porcategoria econômica e fonte, especificando a previsão inicial, a ;
previsão atualizada para o exercício, a receita realizada no bimestre, a realizada no
exercício e a previsãoa realizar;

b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da despesa,
discriminando dotação inicial, dotação para o exercício, despesas empenhada e
liquidada, no bimestre e no exercício;

c) despesas, por funçãoe subfünção.

§ 1° Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária constarão
destacadamente nas receitas de operações de crédito e nas despesas com
amortização da dívida.

§ 2o O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita o ente às :
sanções previstas no§ 2° do art. 51da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de !
2000.

§ 3o ASecretaria de Estado de Planejamento e Gestãoexpedirá normas para
a unificação e consolidação das informações relativas à despesas de pessoal e
encargos sociais do Poder Executivo, e fará publicar relatório contendo a
discriminação dessas, inclusive o quantitativo de pessoal, de modo a evidenciar os
valores despendidos com vencimentos e vantagens fixas, despesas variáveis,
encargos com pensionistas e inativos e encargos sociais para as seguintes
categorias:

I - pessoal civil da administração direta;

II - pessoal militar;

III - servidores das autarquias;

IV - servidores das fundações;

V - empregados de empresas que Integrem os orçamentos fiscal e da
seguridade social;

VI- despesas comcargosem comissão e funçõesde confiança, discriminadas
por órgão.

§ 4o Os órgãos do Poder Legislativo encaminharão, em meio magnético, à
referida Secretaria informações referentes ao quantitativode servidores e despesas
de pessoal e encargossociais, com o detalhamento constante dos incisos I a VI do
caput

Art 46. Os órgãos competentes do Poder Legislativo e do Poder Executivo
farão publicar no Diário Oficial do Distrito Federal, até 30 dias após a publicação
desta Lei, discriminadas por órgão da administração direta e indireta, as seguintes
informações:

I - quantitativo dos cargos de provimentoefetivo, discriminados:

a) o número de cargos ocupados e vagos;

b) o número de servidoresefetivosque ocupam cargos comissionados ou que
exerçam funções de confiança;

c) o número de servidores efetivos em exercício em outros órgãos ou
entidades da administração pública distrital, federal, estadual ou municipal.

relacionados os casos em que o ônus remuneratório tenha sido atribuído ao órgão ou
entidade cedente;

d) o número de servidores requisitados de outros órgãos ou entidades da
administração pública distrital, federal, estadual ou municipal cujo ônus
remuneratório tenha sido atribuído ao órgão requisitante;

e) númerode servidoresem licençasem vencimentose em disponibilidade;

II - quantitativo de inativos, incluído os reformados e os pensionistas;

III - quantitativo de cargos em comissão e de funções de confiança existentes,
contendo o número de cargos ou funções ocupadas, discriminando entre servidores
efetivos e servidores sem vínculo com o serviço público, servidores requisitados e
empregados públicos,por poder e unidade orçamentária;

IV - quantitativo de servidores conveniados;

V - quantitativo de servidores contratados temporariamente.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às empresas públicas e
sociedades de economia mista que recebam ou venham a receber recursos do
Tesouro do Distrito Federal para atender parcial ou totalmente a despesas com
pessoal e encargos sociais.

Art 47.0 Poder Executivo divulgará na Internet:

I - as estimativas das receitas de que trata o art. 12, § 3o, da Lei
Complementar n°. 101, de 2000;

II - a Proposta de Lei Orçamentária de 2009, inclusive em versão simplificada,
seus anexos e as informações complementares;

III - a LeiOrçamentária de 2009 e seus anexos;

rv - a execução orçamentária com o detalhamento das ações e respectivos
subtítulos, de forma regionalizada, por órgão, unidade orçamentária, função,
subfünçãoe programa, mensal e acumulada;

V- dados gerenciais referentes à execuçãodo PlanoPlurianual 2008-2011;

VI - até o 60° (sexagésimo) dia após a publicação da Lei Orçamentária de
2009, cadastro de ações contendo, no mínimo, a descriçãodas ações constantes dos
Orçamentos Fiscale da Seguridade Social;

VII - demonstrativo, atualizadomensalmente, de contratos, convênios,contratos
de repasse ou termos de parceria referentes a projetos, discriminando as
classificações funcional e por programas, a unidade orçamentária, a contratada ou
convenente, o objeto e os prazos de execução, os valores e as datas das liberações
de recursos;

VIII - até o 30° (trigésimo) dia após o encerramento de cada bimestre,
demonstrativos relativos a empréstimos e financiamentos;

IX - relatório anual de avaliação da execução dos programas voltados ao
combate das desigualdades nas dimensões de gênero, raça, etnia, geracional,
regional e de pessoas com deficiência;

X- Orçamento de Dispêndio das Estatais.

Art 48. O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão, procederá mensalmente à apuração das despesas com
pessoal e encargos sociais de todos os seus órgãos e entidades, incluídas as
fundações, as empresas públicas e as sociedades de economia mista,cujas despesas
com pessoal sejam pagas, parcialou totalmente, com receitas correntes do Distrito
Federal, para subsidiar decisões relativas a:

I - admissão de servidores ou empregados a qualquer título;

II - criação de cargos;

III - alteração de estrutura de carreiras;

IV - concessão de vantagens;

V- revisões, reajustes ou adequações de remuneração.

§ Io À apuração das despesas mencionadas no caput, serão associadas às
seguintes informações:

I - participação relativa na receita corrente líquidado DistritoFederal;

II - total de recursos autorizados na lei orçamentária anual e a sua adequação
às despesas previstas.

§ 2° As disposiçõesdeste artigo relativas às ações enumeradas nos incisos I a
V do caput aplicam-se, no que couber, às decisões que venham a ser tomadas pelo
Poder Legislativo.

Art 49. O Poder Executivo encaminhará, juntamente com o Projeto de Lei
Orçamentária para 2009, a proposta de programação do Fundo Constitucional do
DistritoFederal apresentada ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Parágrafo único. O detalhamento da proposta será feito nos moldes dos
Quadros de Detalhamento da Despesa.

CAPITULO V

DAS DIRETRIZES PARA AS ALTERAÇÕES EEXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

Art 50. A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à
unidade orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica a descentralização de
créditos orçamentários para execução de ações de responsabilidade da unidade
descentralizadora.

Art 51. As dotações orçamentárias previstas na lei orçamentária anual para
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atender as despesas de exercícios anteriores, relativas aos órgãos do Poder
Executivo, somente poderão ser executadas no exercício de 2009, apósautorizadas
por decreto específico com regras e critérios de pagamento e até o montante da
dívida reconhecida, devendo ainda ser submetida previamente à análise da
Corregedoria Geral do Distrito Federal, assegurado amplo acesso a todos aos
credores interessados aos dados da execução dos contratos, às planilhas de
memórias e metodologias de cálculo utilizadas para apurar o quantitativo das
respectivas dívidas.

Parágrafo único. Para fins de atendimento do disposto neste artigo, os
presidentes da Câmara Legislativa do Distrito Federal e do Tribunal de Contas do
Distrito Federal poderão adotar, por ato próprio, medidas correspondentes, visando
disciplinar e reduzir procedimentos dessa natureza noâmbito doPoder Legislativo.

Art 52. As proposições de alterações orçamentárias serão solicitadas pelos
Secretários de Estado ou autoridades equivalentes ao órgão central do sistema de
planejamento e orçamento do Distrito Federal, emfavor das unidades Integrantes da
estrutura orçamentáriados respectivosórgãos.

§ Io Aobrigatoriedade constante deste artigo aplica-se às empresas estatais
que não dependem de recursos do Tesouro do Distrito Federal.

§ 2o Os órgãos do Poder Legislativo regulamentarão, em ato próprio, no
âmbito de suascompetências, a aplicação dodisposto no caput

Art. 53 Os projetos de lei de créditos adicionais apresentados à Câmara
Legislativa para aprovação e os decretos de créditos suplementares editados pelo
Poder Executivo obedecerão à forma e aos detalhamentos estabelecidos na Lei
orçamentária Anual ou no Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD,
respectivamente.

§1° Os projetos de lei de créditos adicionais, bem como suas modificações,
serão acompanhados do Quadro de Detalhamento da Execução da Despesa
Orçamentária e da justificaçãodas alterações propostas, e apresentados inclusive em
meio magnético com formato compatível com banco de dados, editores de textos e
planilhas de cálculos.

§ 2o Os decretos de crédito suplementar, autorizados na lei orçamentária
anual, observados os limites e detalhamentos por ela fixados, serão publicados com
demonstrativos das informações necessárias e suficientes para a avaliação dos
acréscimos e cancelamentos das dotações neles contidas e das fontes de recursos
que os atenderão.

§3° Os créditos adicionais destinados à despesa com pessoal e encargos
sociais, a serem submetidos à Câmara Legislativa, deverão ser encaminhados por
meio de projeto de lei específico para esta finalidade, observado o disposto neste
artigo.

§ 4° Os projeto de lei relativos a créditos adicionais solicitados pelos órgãos
do Poder Legislativo, com indicação dos recursos compensatórios, serão
encaminhadosà Câmara Legislativa do Distrito Federal no prazo de até 05 (cinco)
dias úteis, a contar da data de recebimento do pedido.

Art 54. Mantidas a classificação funcional, a estrutura programática, a
categoria econômica, o grupo de despesa, a modalidade de aplicação e as fontes de
recursos, as unidades orçamentárias dos Poderes Executivo e Legislativo ficam
incumbidas de promover, em seu quadro de detalhamento de despesa - QDD, as
necessárias alterações de recursos nos níveis de elementos de despesa, mediante
autorização prévia de seu titular.

§ 1° A alteração mencionada no caputserá operacionalizada pelo interessado
diretamente no Sistema Integrado de Administração Contábil - SIAC, por meio de
Nota de Remanejamento - NR.

§ 2o Àexecução dossubtítulos inseridos na Lei orçamentária anual pelo Poder
Legislativo,bem como dos projetos, atividades e operações especiais previstos na Lei
Orçamentária Anual para o órgãos do Poder Legislativo, as alterações em nível de
modalidade de aplicação, de fontes de recursos e em relação aos acréscimos
referentes ao elemento de despesa 92, serão procedidas pelo órgão central de
planejamento e orçamento do Distrito Federal.

§ 3° Qualquer alteração em nível de grupo de despesa, modalidade de
aplicação, fonte de recursos e elemento de despesa, vinculada ao quadro de
detalhamento da despesa da Câmara Legislativa, somente será admitida mediante
ato próprio, publicadono Diário da Câmara Legislativa.

Art. 55. As alterações decorrentes de abertura e reabertura de créditos
adicionais integrarão o quadro de detalhamento da despesa.

Art. 56. O detalhamento da Lei Orçamentária Anual, relativo aos órgãos do
Poder Legislativo, assim como suas alterações no decorrer do exercício financeiro,
em nível de elemento de despesa, estando no mesmo grupo de despesa e na mesma
ação (projeto, atividade e operação especial) serão aprovados por atos dos
respectivos presidentes e processados diretamente no Sistema Integrado de
Administração Contábil- SIAC, observado o disposto nos arts. 54 e 55 desta Lei.

Parágrafo único. Os créditosadicionais de que trata o caput serão processados
diretamente no Sistema Integrado de Administração Contábil - SIAC, observado o
disposto nos arts. 54 e 55 desta Lei.

Art 57. Os créditos adicionais aprovados pela Câmara Legislativa do Distrito
Federal serão considerados automaticamente abertos com a sanção e publicação da
respectiva lei.

Art58. As dotações consignadas, na lei orçamentária anual do Distrito
Federal, aos subtítulos incluídos em decorrência de emendas parlamentares não
poderão ser bloqueadas ou contlngenciadas pelo Poder Executivo e a liberação de
cota financeira estará vinculada unicamente ao cumprimento das etapas
administrativas necessárias à execução da dotação.

CAPÍTULO VI
DAPOLÍTICA DE APLICAÇÃO DOAGENTE FINANCEIRO OFICIAL DE

FOMENTO

Art 59. O agente financeiro oficial de fomento direcionará sua política de
concessão de empréstimos e financiamentos, prioritariamente, aos programas e
projetos do governo do Distrito Federal, especialmente aosquevisem:

I - buscar a desconcentração espacial das atividades econômicas;

II - financiar ações para o incentivo e a atração de novos investimentos;
III - apoiar as ações para o desenvolvimento de mercados para os produtos e

serviços do Distrito Federal, aos níveis nacional e internacional;

IV - promover empreendimentos produtivos em todos os segmentos da
economia, de maior efeitomultiplicador do emprego e da renda;

V- estimular o desenvolvimento econômico sustentado, principalmente por
meio de apoio às micro, pequenas e médias empresas, aos pequenos e médios
produtores ruraise aos empreendimentos assoclativistas;

VI - promover a modernização gerencial, tecnológica e mercadológica das micro,
pequenas e médias empresas, bem como sua articulação em redes de negócios
capazesde alavancar sua competitividade estrutural;

VII - promover a pesquisa e a capacitação tecnológica e a conservação do meio
ambiente;

VIII- fomentar a produção cultural distrital;

IX - incentivar o desenvolvimento do Entorno.

X - financiar ações para o incentivo e a atração de novos investimentos da
indústria de base tecnológica nacional no DistritoFederal.

§ Io Os encargos dos empréstimos e financiamentos contratados com
recursos próprios do agente financeiro não poderão ser inferiores aos respectivos
custos de captação.

§ 2o As operações com recursos do Fundo de Desenvolvimento do Distrito
Federal - FUNDEFE e do Fundo para a Geração de Emprego e Renda do Distrito
Federal - FUNGER-DF serão realizadas em conformidade com a legislação que rege a
matéria.

§ 3o Fica vedado conceder a um mesmo empreendimento incentivo creditído
previsto na Lei n° 3.196, de 29 de setembro de 2003, superior a:

I - 5% (cinco por cento) das dotações orçamentárias do FUNDEFE
consignadas na LeiOrçamentária Anualde 2009;

II - 70% (setenta por cento) da estimativa de recolhimento do imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviçosde
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS que o
beneficiário pretende ver incentivado.

§ 4o Os incentivos creditícios concedidos com recursos do FUNDEFE serão
realizados obrigatoriamente na proporção de:

I - 60% (sessenta por cento) para financiamento do ICMS;

II - 40% (quarenta por cento) para financiamento do ISS.

Art 60. O agente oficialde fomento poderá, dentro de suas disponibilidades,
conceder créditoescolareducativoe bolsa-auxílio financiados com recursos próprios.

CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art 61. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária anual,
poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação
tributária e de outras contribuições que sejam objeto de proposta de projeto de lei
em tramitação.

§ Io Anexo ao projeto de lei orçamentária anual, será apresentado
demonstrativo contendo as metodologias e memórias de cálculos, bem como as
estimativas das receitas previstas com a majoração ou a criação de tributos
constantes de projetos de lei ainda não apreciados pela Câmara Legislativa.

§ 2° Havendo a rejeição total ou parcial do projeto de lei que crie ou majore
tributo ou não sendo ele convertido em lei nos prazos fixados nesta Lei de Diretrizes
Orçamentárias, a receitaestimadaserá diminuída do valorcorrespondente à rejeição
ou não-conversão em lei.

Art 62. Ocorrendo alteração na legislação tributária, posteriormente ao
encaminhamento do projeto de lei orçamentária anual à Câmara Legislativa, que
implique excesso de arrecadação relativo à estimativa de receita constante do

referido projeto de lei, os recursos adicionais serão objeto de crédito adicional, no
exercício de 2009, comautorização da Câmara Legislativa.

Art 63. O projeto de lei que conceda ou amplie benefícios ou incentivos de
natureza tributária, para ser aprovado pela Câmara Legislativa do Distrito Federal,
deverá atender às exigências:

I - do art. 14 da Lei ComplementarFederaln° 101, de 4 de maiode 2000;

II - do art. 131 da LeiOrgânica do DistritoFederal;

III - do art. 94 da LeiComplementar n° 13, de 3 de setembro de 1996.

Parágrafo único. A concessão de incentivo ou benefício de natureza tributária
não pode ensejar, pela diminuição da receita corrente líquida, a necessidade da
redução da despesa total com pessoal de qualquer órgão do Poder Público do Distrito
Federal.
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Art 64. Serão encaminhados à Câmara Legislativa pelo Poder Executivo,
inclusive em meio magnético em formato compatível com banco de dados, editores
de texto e planilhas de cálculo, até 2 de outubro de 2008, os projetos de lei
contendo os valores:

I - da pauta de valores venais de terrenos e edificações do Distrito Federal
para efeito de lançamento do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana
-IPTU;

II - da pauta de valores venais dos veículos automotores para efeito de
lançamento do Imposto Sobre a Propriedade de VeículosAutomotores - IPVA.

§ 1° Anexo a cada projeto de que tratam os incisos I e II do caput, o Poder
Executivo encaminhará relatórioanalítico, inclusive em meio magnético em formato
compatível com banco de dados, editores de texto e planilhas de cálculo, contendo
comparativo da variação entre os valores praticados para cada item das respectivas
pautas abrangendo, ano a ano, o período compreendido entre 2006 e 2008, e os
valores propostos para 2009.

§ 2° O IPTU e o IPVA serão calculados com base nos valores definidos nas
pautas de 2008, se o projeto de lei respectivo:

I - não for encaminhadoà Câmara Legislativa até 2 de outubro de 2008;

II - não for convertido em lei publicada até 31 de dezembro de 2008.

§ 3° Os valores constantes das pautas a que se refere este artigo não poderão
ser superiores aos valores fixados para 2008, atualizados pelo índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE e apurado nos doze meses anteriores ao mês de encaminhamento
dos Projetos à Câmara Legislativa.

§ 4o Anexo a cada projeto de que tratam os incisos I e II do caput, o Poder
Executivo encaminhará a metodologia de cálculo detalhada, contendo todas as
variáveis utilizadas na apuração do valor do IPTU e IPVA a ser lançado ao
contribuinte.

Art. 65. Salvo nas hipóteses previstas nesta Lei, bem como nos casos de
alteração tributária efetuada pela legislação federal ou propostas advindas do

CONFAZ, a Câmara Legislativa só apreciará, no exercício financeiro de 2008, projetos
que versem sobre aumento ou instituição de tributos, se encaminhados à sua
apreciação até 2 de outubro de 2008.

Art 66. O projeto de lei que fixar o valor da Taxa de Limpeza Pública - TLP,
para o exercício de 2009/ será encaminhado à Câmara Legislativa pelo Poder
Executivo até o dia 31 de agosto de 2008 e devolvido para sanção até 25 de
setembro do mesmo ano.

Parágrafo único. A Taxa de Limpeza Pública para 2009 será igual à do
exercício de 2008, atualizada pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC,
calculado pe|o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e apurado nos
doze meses anteriores ao mês de encaminhamento dos projetos à Câmara
Legislativa, se o projeto de que trata este artigo não for convertido em lei até 2 de
outubro de 2008.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A POLÍTICA TARIFÁRIA

Art. 67. A política tarifária dos serviços públicos, de responsabilidade
exclusiva do Distrito Federal, compatibilizará os princípios de:

I - cobertura dos custos com justa remuneração do capital investido;

II - capacidade de pagamento em relação a cada segmento socioeconômico de
usuários;

III - concentração de esforços no aumento da eficiênciacom redução de custos.

Parágrafo único. Quaisquersubsídiostarifários incluídos no orçamento ficarão
expressamente vinculados às categorias específicas de usuários de baixa renda,
ressalvados os casos previstos em lei específica.

CAPÍTULO IX
DASDISPOSIÇÕES FINAIS

Art 68. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no
mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas
orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício
subseqüente, inclusive da receita corrente líquida, e as respectivas memórias de
cálculo, nos termos do disposto no art. 12, § 3o, da Lei Complementar n° 101, de 4
de maio de 2000.

Art 69. Na hipótese de o projeto de lei orçamentária anual não ter sido
convertido em lei até 31 de dezembro de 2008, a programação dele constante
poderá ser executada, em cada mês, até o limite de um doze avós do total de cada
dotação, na forma da proposta encaminhada à Câmara Legislativa, até a publicação
da lei.

§ 1° Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária anual
a utilizaçãodos recursos autorizados neste artigo.

§ 2o Ficam excluídas do limite previsto no caput as dotações relativas a
projetos, atividades, operações especiais e respectivos subtítulos que não estavam
em execução em 2008.

§ 3oFicam excluídas do limite previsto no caput as dotações paraatendimento
de despesas com pessoal e encargos sociais e com o pagamento do serviço da
dívida.

§ 4o Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência do disposto
neste artigo serão ajustados, após a publicação da lei orçamentária anual, pela

abertura de créditos adicionais, com base no remanejamento de dotações, cujos atos
serão publicados antes da divulgação do quadro de detalhamento da despesa a que
se refere o artigo seguinte.

Art 70. O relatório de desempenho físico-financeiro previsto no art. 153 da
Lei Orgânica do Distrito Federal será publicado até o trigésimo dia após o
encerramento de cada bimestre e apresentará a execução dos projetos, atividades,
operações especiais e respectivos subtítulos constantes dos orçamentos fiscal, da
seguridade social e de investimento, especificando a categoria econômica e o grupo
de despesa por órgão, unidade orçamentária, função, subfünção e programa, è
apresentará, ainda, o valor constante da LeiOrçamentária Anual; o valor autorizado,
considerados a Lei Orçamentária Anual, os créditos adicionais e os cancelamentos
aprovados; o valor empenhado no bimestre e no exercício; o valor realizado no
bimestre e no exercício; e a indicaçãosucinta das realizações no período.

Art 71. O Poder Executivo colocará à disposição de cada membro do Poder
Legislativo, para fins de consulta, mediante acesso a sistema informatizado, todos os
dados, informações e demonstrativos relativosà execução orçamentária, financeira,
contábil e patrimonial do Distrito Federal, créditos-adicionais e controles dos limites
da Lei Orçamentária Anual, bem como todos os subsistemas e programas de
pesquisa desses dados e informações.

Art 72. Quando do encaminhamento à sanção dos autógrafos dos projetos
de lei orçamentária anual e de créditos adicionais, o Poder Legislativo enviará ao
Poder Executivo, inclusive em meio magnético de processamento eletrônico, relatório
contendo:

I - os totais dos acréscimos e decréscimos realizados pela Câmara Legislativa
do DistritoFederal, em relação a cada categoria de programação e fonte de recursos
objeto de alteração;

II - as novas categorias de programação, com os detalhamentos fixados no art.
29 desta Lei, bem como aquelas relativas a cancelamento parcial ou total;

III - a autoria da respectiva emenda.

Art 73. Os recursos financeiros correspondentes às dotações orçamentárias
destinadas aos órgãos do Poder Legislativo, inclusive os créditos suplementares e
especiais,ser-lhes-ão entregues até o dia vinte de cada mês, nos termos do art. 145
da Lei Orgânica do Distrito Federal,de acordocom os seguintes critérios:

I - os recursos destinados a despesas de capital serão repassados ao Poder
Legislativo segundo cronograma financeiro acordado entre os Poderes Executivo e
Legislativo até o final do primeirotrimestre do exercíciofinanceiro;

II - os recursos destinados às demais despesas serão repassados na proporção
de um doze avós do total das dotações consignadas no orçamento.

§ Io O valor das dotações orçamentárias consignadas aos órgãos do Poder
Legislativo ficará integralmente disponível para empenhoa partir do primeiro dia útil
do exercício de 2009.

§ 2oAlém dos recursosprevistos no inciso II, serào repassadosaos órgãosdo
PoderLegislativo, medianterequerimento, os recursosnecessários ao pagamentode
despesas decorrentesde fériase de gratificação natalícia.

§ 3o Os recursos adiantados na forma do parágrafo anterior serão
descontados dos duodécimos a repassar, segundo cronograma financeiro acordado.

Art 74. O Poder Executivo, por melo do órgão central do sistema de
planejamento e orçamento, atenderá, no prazomáximo de dez dias úteis, contados
da data do seu recebimento, solicitações encaminhadas pelo Poder Legislativo,
relativas à qualquer categoria de programação ou item da receita, sobre aspectos
quantitativose qualitativos q\:z 'jstifiquem os valores orçados, e evidenciema ação
governamental e o cumprimento desta Lei.

Art 75. Caso seja necessária a iimitação do empenho das dotações
orçamentárias e da movimentação financeira para atingir a meta de resultado
primário ou nominal, conforme determinado pelo art. 9o da Lei Complementar n°
101, de 4 de maio de 2000, serão fixados, separadamente, percentuais de limitação
para os conjuntos de projetos, atividades e operações especiais, calculados de forma
proporcional à participação de cada um dos Poderes, no total das dotações iniciais
constantes da lei orçamentária anual de 2009, em cada um dos citados conjuntos,
excluídas as despesas destinadas ao pagamento de pessoal e encargos sociais e as
despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de execução.

§ 1° Na hipótese da ocorrência do disposto no caput, o Poder Executivo
comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada um na limitaçãodo
empenho e da movimentação financeira.

§ 2° Os poderes, com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior,
publicarão ato, até o final do mês subseqüente ao encerramento do respectivo
bimestre, estabelecendo os montantes disponíveis para empenho e movimentação
financeira em cada um dos conjuntos de despesas mencionadas no caput.

Art 76. Para os efeitos do disposto no art. 16 da Lei Complementar n° 101,
de 4 de maio de 2000, deverão ser observados:

I - que as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo
de que trata o art. 38 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
bem como os procedimentosde desapropriação de imóveis urbanos a que se refere
o art. 182, § 3o, da Constituição Federal;

II - como despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens
e serviços, os limitesconstantes do art. 24,1 e II, da Lein° 8.666, de 21 de junho de
1993, e suas alterações.

Art 77. Para os efeitos do disposto no art. 42 da Lei Complementar n° 101,
de 4 de maio de 2000, considera-se:

I - contraída a obrigação no momento da formalização do contrato
administrativoou instrumento congênere;

II- compromissadas, no caso dedespesas relativas à prestação deserviços já
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existentes e destinados à manutenção da administração pública, apenas as
prestações cujo pagamento deva verificar-se nò exercício financeiro, observado o
cronograma pactuado.

Art 78. Até trinta diasapósa publicação dos orçamentos, o Poder Executivo
estabelecerá a programação financeira quegaranta o cumprimento das metas fiscais
estabelecidas nesta Lei, observado o disposto no art. 8o da Lei Complementar n°
101, de 4 de maio de 2000, e no art. 3o desta Lei.

Art 79. A taxa de crescimento da dotação orçamentária destinada à
descentralização de recursos financeiros aos estabelecimentos de ensinoé fixada em
no mínimo 5% para o exercício de 2009, calculada sobre a dotação orçamentária,
para essa finalidade,autorizada até junho do exercíciode 2008.

Art 80. No prazo máximo de 30 diasapós a publicação da lei orçamentária
anual, o Poder Executivo e os órgãos do Poder Legislativo promoverão, noâmbito de
suas competências, a publicação e divulgação do Quadro de Detalhamento de
Despesa - QDD.

§ Io Adivulgação de que trata o caputocorrerá por meio do Diário Oficial do
Distrito Federal, do Diário da Câmara Legislativa e dos endereços eletrônicos:
www.distritofederal.df.gov.br, www.cl.df.gov.br, e www.tc.df.oov.br.

§ 2° Os dados de que trata o caput deste artigo serão atualizados com
periodicidade mínima mensal, e contemplarão os saldos iniciais e finais de cada
período, bem como evidenciarão aseventuais suplementações e cancelamentos.

Art 81. O Poder Legislativo dará continuidade à ampliação do programa de
comunicação social, estabelecendo diversos canais de interlocução do Legislativo
com a sociedade, inclusive efetivando os procedimentos necessários à continuidade
do funcionamento da TV e à implementação da Rádio Legislativa, com intuito de
facilitar o acompanhamento e a divulgação dos trabalhos e das atividades
parlamentares.

Art 82. A Lei Orçamentária Anual contemplará as ações constantesdo Título
IIIa quese refere o art. 3oda Lei Complementar n° 17,de 28de janeiro de 1997.

Art 83. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a
alocação dos recursos na Lei Orçamentária de 2009 e em seuscréditos adicionais,
bem como a respectiva execução, serão feitas de forma a propiciar o controle dos
custosdas açõese a avaliação dos resultados dos programas de governo.

Art 84. EstaLei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 26 de junho de 2008.

PROJETOS EM ANDAMENTO - EXTRAÍDO DO SAG EM 07/05/2008

Sistema aberto - 2° bimestre

Programa de Trabalho

Pravleso

Estágio da Etaps/SAGInicio Final
01.032.0048.3996.0001

PROMOEX - Programa de Modernização do Sistemade
Controle Externo do Tribunalde Contas do Distrito
Federal 01/07/2005 31/12/2009 ANDAMENTO NORMAL
12^62.0164.3272.3421

Construção de Centro de Ensino Médio OROA -
Candangoiãndia 02/02/2008 27/01/2009 ANDAMENTO NORMAL
15.122.0254.3006.0001

Constnjçeo do EdifícioSede da Câmara Legislativado
Distrito Federal 27/02/2006 27/02/2010 ANDAMENTO NORMAL
15.451.0084.1101.0004

Implantação de Vias e Obras Complementar» de
Urbanizaçãono Distrito FederaKEPP) 10/04/2008 10/02/2009 ANDAMENTO NORMAL
15.451.0084.1110.1322

Execução de Obras de Urbanizaçãono OF- Programa
Pró-Moradia CEF 27/12/2007 27/08/2009 ANDAMENTO NORMAL
15.453.2800.1506.6645

Implantação de Balase Abrigosde Ônibusno Distrito .
Federal 29/11/2007 29/01/2009 ANDAMENTO NORMAL
17.451.0084.1110.1323

Implantação de lnfra.Estnjtura na Regiãoda Ride 13/06/2007 20/08/2009 ANDAMENTO NORMAL
17.512.0122.7040.0001

Program de Saneamento Básico no Distrito Federal -
Abastecimento de Água- BID 10/1272007 31/01/2009 ANDAMENTO NORMAL
17.512.33O0.3625.0001

Program de Saneamento Básico no DF - Melhoria de
Regulação, Controle Ambientai Estudose Supervisão-
ComtrapartJda BID 01/04/2008 31/01/2009 ANDAMENTO NORMAL
25.451.3100.1763.0012

Ampliação do Sistemade Iluminação Pública no Distrito
Federal 06/04/2008 08/02/2009 ANDAMENTO NORMAL
17.122.0100.3883.6063

Contratação de Consultorias pelaCompanhia de
Saneamento Ambiental do Distrito Federai 01/01/2007 13/03/2009 ANDAMENTO NORMAL
17.512.0124.7010.6022

Implantaçãode Sistemas de EsgotamentoSanitário no
Distrito Federal 05/10/2007 27/03/2009 ANDAMENTO NORMAL
10.122.1700J997.0001

Construção de Hemocentro Regional em Águas Claras 01/09/2007 31/12/2009 ANDAMENTO NORMAL
26.12Z2KXI.1078.4011

Implantação do ProjetoTransporte Fácilno Distrito
Federal 06/01/2007 31/12/2009 ANDAMENTO NORMAL
26.4S3.28O0.1816.0001

Implementação da Unha 1 do Metro - DF 01/03/2002 31/12/2011 ANDAMENTO NORMAL
15.126.0650.1539.0001

Implementação e Operadonallzação dos Sistemas de
Informação para 0 Planejamento Urbano,Territorial,
Habitacional e Ambiental do Distrito Federai 01/01/2008 31/12/2009 ANDAMENTO NORMAL
17.451.0150.1247.6096 I

Implantaçãodo Projeto de Urbanização da Vila Estrutural
- "Brasília Sustentáver 01/01/2008 31/12/2010 ANDAMENTO NORMAL

15.451.0064.1110.0026

Execução de Obras de Urbanização pela Companhia
Imobiliária de Brasília no Distrito Federal 01/01/2007 31/12/Z010 ANDAMENTO NORMAL
15jI61.0O84.111O.O029

Execução de Obras de Urbanização pela Companhia
Imobiliária de Brasília em ÁguasClaras 23/08/2007 31/12/2009 ANDAMENTO NORMAL
19.126.0071.3666.0002

Instalação do Sistema de Geoprocessamento do Distrito
Federal 01/05/2007 31/12/2010 ANDAMENTO NORMAL
04.122.0127.3306.0001

Construção de EdifícioAnexo da ProcuradoriaGeral do
Distrito Federal 01/01/2008 31/12/2012 ATRASADA
15.451.0084.1101.1296

Complementação do Sistema viário da Ponte JK- Ligação
via L-4 Norte i Via N-3 pela via EM-3 27/090007 31/05/2009 PARALISADA

15.451.0064.1110.0028

Execução de Obras de Urbanização pela Companhia
Imobiliária de Brasília no Disrtrtto Federal 01/01/2004 31/12/2009 PARALISADA

15.451.0064.1110.0030

Execução de Obras de Urbanização pela Companhia
Imobiliária de Brasíliano BairroTaquari 05/06/2002 31/12/2009 PARALISADA

Código

ACOES DECONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO
Puágnlo Onkw daAft45di LHF, Mgundo cHUfto dout «•. §1*doUX)SOO]

MELHORIA DASESTRUTURAS FÍSICAS DASUNIDADES DASEC.DESAÚDE

REFORMA E BENFEITORIAS NOEDIFÍCIO SEDEDACÂMARA LEGISLATIVA DODF
RECUPERAÇÃO EMELHORIA DAS INSTALAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DF
RECUPERAÇÃO E MELHORAMENTO DERODOVIAS
URBANIZAÇÃO DE PRAÇAS

MANUTENÇÃO DA TORRE RETHANSMISSORA DE SINAL DE TELEVISÃO
MANUTENÇÃO DEESTÁDIOS DESPOHTIVOS
MANUTENÇÃO ECONSERVAÇÃO DARODOFERROVIÁHIA
MANUTENÇÃO DEMAQUINAS E EQUIPAMENTOS
MANUTENÇÃO DEREDESDEÁGUASPLUVIAIS
MANUTENÇÃO DAFROTAOFICIAI DEVEÍCULOS DOGDF
MANUTENÇÃO DEBENS IMÓVEIS DOGDF
MANUTENÇÃODO PLANETÁRIO
REFORMA DE FEIRAS

REFORMA DE QUADRAS E PAHQUES RECREATIVOS
REFORMA DE QUADRAS DE ESPORTES

REFORMA DETERMINALRODOVIÁRIO
REFORMA DA CASA DA CULTURA

REFORMA DA RODOFERROVIÁRIA
REFORMA DE PRAÇA PUBLICA

REFORMA DEPRÉDIOS E PRÓPRIOS
REFORMA DE RESERVATÓRIOS

REFORMA DOCENTRO DECONVIVÊNCIA EATENDIMENTO AOIDOSO
REFORMA DE GINÁSIO DE ESPORTES
REFORMADEGALPÃOCOMUNITÁRIO
MANUTENÇÃODAS RODOVIAS DO DISTRITO FEDERAL
REFORMA DE ESTÁDIO

REFORMA DE DELEGACIADE POLÍCIA
REFORMARE MANTER A ESCOLADEMÚSICA DEBRASÍLIA
REFORMA DARODOVIÁRIA DOPLANO PILOTO
MANUTENÇÃO DOSISTEMA DEILUMINAÇÃO PÚBLICA
MANUTENÇÃO DEÁREASURBANIZADAS E AJARDINADAS
MANUTENÇÃO DOSISTEMADEILUMINAÇÃO
MANUTENÇÃO DA CATEDRAL METROPOLITANA DE BRASÍLIA
MANUTENÇÃODOMEMORIALJUSCELINO KUBISTCHEK

9065 [MANUTENÇÃO DAFUNDAÇÃO OSCARNIEMEYEH

RELAÇÃO DE ANEXO À LDO 2009

• ANEXO I-METAS E PRIORIDADES

• ANEXO II-METAS E PROJEÇÕES FISCAIS

• ANEXO III - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS
METAS RELATIVAS A 2007

• ANEXO IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS
A SOFREREMACRÉSCIMOS

• ANEXO V - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS
COM AS FLXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS
ANTERIORES

• ANEXO VI-METAS E RESULTADOS FISCAIS

• ANEXO VII - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO,
COM DESTAQUE PARA ORIGEM E APLICAÇÃO DOS
RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DEATIVOS
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• ANEXO Vin - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO
FINANCEIRA E ATUARIAL DOS PODERES DO
DISTRITO FEDERAL

• ANEXO X - PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
DE ORIGEM TRIBUTÁRIA E DE BENEFÍCIOS DE
NATUREZA CRIDITÍCIA E FINANCEIRA

• ANEXO DE RISCOS FISCAIS

ANEXO I

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

(Art.2°doPLDO2009)
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ANEXOU

ANEXO DE METAS FISCAIS

Matas e Projeções Fiscais
(Art. 4», §1», da Lei Complementar n» 101, de 2000)

Valores Comentes

DISCRIMINAÇÃO
2009 2010 2011

I - Receita Fiscal Total

II - Despesa Fiscal Total
III- Resultado Primário (I - II)
IV - Resultado Nominal

10.433.016

10.433.016

0

(147.348)

11.406.238

11.406238

0

(159.862)

12.450.111

12.450.111

0

(147.796)

|V - Dívida Contratual I 2.387.2611 2.551.7251 2.570.344 |

Valores Constantsw

R$ mil

DISCRIMINAÇÃO
2009 2010 2011

Valor Valor Vetor

I - Receita Fiscal Total
II - Despesa Fiscal Total
III- Resultado Primário (I - II)
IV - Resultado Nominal

8.665.111

8.665.111

0

(122.379)

9.097.684

9.097.684

0

(127.507)

9.930.284

9.930.284

0

(117.883)

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2009

CONSIDERAÇÕES SOBRE ASMETAS FISCAIS EPROJEÇÕES
DE RECEITAS E DESPESAS

1 - Introdução

As metas fiscais estabelecidas para o Distrito Federal, no período 2009 a 2011,
têm como base os parâmetros econômicos da taxa inflacionária combinada com o
crescimento da economia do Distrito Federal e com a política fiscal de ajuste
orçamentário e financeiro a partir doexercício de 2007, e, como princípio, expressam a

busca do atingimento do equilíbrio das finanças distritais, sobretudo, levando-se em
conta a necessidade de austeridade e de controle dos recursos públicos deflagrada
por este Governo, com vistas a melhor investir os recursos públicos no atendimento
dos anseios população do Distrito Federal.

Nesse sentido, é imperativo a busca na excelência da exploração da base
tributária distrital com o objetivo de ampliar as diversas fontes de receitas,
possibilitando assim financiar as despesas obrigatórias de caráter continuado e
àquelas constitucionais ou legais, bem como concretizar a realização de ações
governamentais dispostas no Plano de Desenvolvimento Econômico e Social - PDES
relativo aos exercícios de 2007 a 2010, além dos programas e projetos prioritários da
administração.

Considerando o enfoque da arrecadação, os valores estimados na LDO levam
em consideração a expectativa da taxa de crescimento das atividades econômicas no
Distrito Federal bem como o uso eficiente da máquina fiscalizadora e arrecadadora
distrital, visando o combate à sonegação e à obtenção de melhores índices de
arrecadação.

Os investimentos previstos na LDO, sobretudo listados no Anexo de Metas e
Prioridades, estão compatíveis com o Plano Plurianual 2008 - 2011, bem como com a
capacidade de financiamento do Governo do Distrito Federal, que se encontra
substancialmente confortável, na relação Dívida Consolidada X Receita Corrente
Líquida. Essa situação permite a fixação de resultado primário igual à zero, para os
próximos exercícios de 2009 a 2011, de forma a manter constante a relação
Dívida/RLR. Neste sentido, o Distrito Federal, além da rolagem de dívida, pode auferir
da captação de novos financiamentos, sem prejudicar a execução orçamentária e
financeira.

2 - Do Anexo de Metas Fiscais

O Anexo de Metas Fiscais, segundo o disposto no art. 4° da Lei
Responsabilidade Fiscal - LRF, é composto pelas seguintes informações:

• Metas Fiscais - Projeção Anual;
• Avaliação do Cumprimento das Metas Relativas aos Exercícios Anteriores;
• Metas Fiscais Anuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios

Anteriores;
• Evolução do Patrimônio Líquido, com destaque para a "Origem e Aplicação dos

Recursos Obtidos com Alienação de Ativos";

e Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime de Previdência do
Servidor Público;

• Demonstrativoda Estimativae Compensação da Renúncia da Receita;
e Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

Além desses relatórios exigidos pela Leide Responsabilidade Fiscal, a Lei de
Diretrizes Orçamentárias é composta, também, peloAnexo de Metas e Prioridades,
que relaciona ações que obrigatoriamente deverão constar do Projeto de Lei
Orçamentária Anual - PLOA, a exceção daquelas VETADAS pelo Poder Executivo, e,
também, do Anexo de Riscos Fiscais, que tem por finalidade trazer a público
possibilidades de acontecimentos imprevisíveis, tanto no quesito receitas, com
possível nãorealização, quepossam comprometer a execução financeira doexercício.

Os Anexos de Metas Fiscais são importantes e fundamentais para a avaliação
do comportamento e, conseqüentemente, o cumprimento das metas fiscais pré-
estabelecidas para o exercícioem referência, além de permitir a comparação de sua
realização efetiva, coma sua fixação nos exercícios passados, de sortea permitir uma
melhor análise sobre Planoiamento/Execução para os exercícios futuros, em termos
financeiros, envolvendo receitas, despesas, resultado primário, nominale -> montante
do estoque da dívida pública.

de

3 - Metodologia de Estimativa das Metas Fiscais

3.1 Projeção das Receita»

As hipóteses básicas utilizadas para a elaboração da projeção das receitas
fiscais para o período de 2009 - 2011 consistem em:

a) Base de Cálculo

As projeções de receitas tributárias para o período de 2009 - 2011 foram
elaboradas com base em comportamentos decorrentes de acompanhamento
específicos de impostos e taxas, verificados no exercício de 2006 a março de 2008,
corrigidos ora pelo INPC, ora pelo IGP-DI, conforme documentação encaminhada pela
Subsecretária da Receita da Secretaria de Estado de Fazenda - SUREC/SEF, sendo
os mesmos contemplados como metas na Projeção para o exercício de 2009 e
seguintes.

Cabe ressaltar que em relação ao Imposto de Renda e Proventosde Qualquer
Natureza - IRRF, teve-se como base os valores redefinidosnas projeções de reajuste
salarial do servidor do Distrito Federal, reestruturação, nomeações decorrentes de
concursos públicos, além de estimativa de crescimento vegetatlvo, de 2,5% em média.
Os acréscimos específicos constam do Anexo IV - Despesasde PessoalAutorizadas
a sofrerem acréscimos, na forma do art. 169, § 1", II,da Constituição Federal.

Noquetangeàs demais receitas doTesouro e de Outras Fontes, considerou-se
a correção sobre os valores orçados na LOA do exercício de 2008, utilizando os
índicesde inflação (IGP-DI) e do crescimento real, PIB. Excluem-se dessa premissa
as receitas de operações de crédito e as despesas comjurose encargos da dívida e
amortização da dívida, cujas projeções foram elaboradas pela Subsecretária do
Tesoura da Secretaria de Fazenda, em conformidade com os processos de

contratação de crédito, observando o equilíbrio necessário à obtenção do resultado
primário igual a ZERO pelo método daLei deResponsabilidade Fiscal.
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b) Hipóteses Macroeconômicas

Considera-se o PIB e o IGP-DI como as principais variáveis para explicar o
crescimento real das receitas distritais, visto que boa parte das receitas tributárias e
não tributárias, bem como as transferências acompanham o ritmo das atividades
econômicas. Assim, para os exercícios de 2009, 2010 e 2011, considerou-se um
crescimento do Produto Interno Bruto nacional de 4,41%; 4,19%; e 4,20%,
respectivamente. As taxas de inflação (IGP-DI) consideradaspara o período foram de
4,36%, 4,13% e 4,06%, respectivamente. (Fonte: Banco Central do Brasil)

Com relação à rubrica Imposto de Renda(IRRF), foi considerada, para efeito
dos cálculos das projeções, a variável CVA (Crescimento Vegetattvo da Despesa de
Pessoal Anual) da ordem de 2,5%. Acresce-se o montante de despesas autorizadas a
sofrerem acréscimos, constante do Anexo IVdesta Lei.

3.2 - Projeção das Despesas

Abase para a projeção das despesas fiscais levaem consideração as variáveis
estipuladas para as receitas fiscais, sendoque paraa rubrica "Pessoal e Encargos",
adotou-se a variável CVA (Crescimento Vegetativo da Despesa de Pessoal Anual)
acrescidada correção de 2,5% e autorizações paraaumento de despesas de pessoal.
Considerou-se, também, as previsões solicitadas pela CâmaraLegislativa e Tribunal
de Contas.

4 - Metas Fiscais para 2008

4.1 Objetivos e Estratégias

O Distrito Federaltem pautadosuas ações fiscais como objetivo de atenderas
demandas sociais e de investimentos da população,bem como viabilizar atendimento
aos mandos da Lei de Responsabilidade Fiscal. Neste contexto, é imperioso dar
seqüência ao Programa de Reestruturaçãoe Ajuste Fiscal- PAF, iniciado em 1999
por meiodo cumprimento de metas e implementação de ações fiscais. Este programa,
que é parte integrante do Contrato de Renegociação da Dívidado DistritoFederal com
o Governo Federal, tem como eixo central dar sustentação fiscal e financeira, em
bases sólidas e permanentes. Assim, as estratégias do Governo do Distrito Federal
serão direcionadas para a obtenção de resultados primários suficientes para
possibilitar a cobertura do serviço da dívida, não replicando em deficiências na
prestação dos serviços públicos à sociedade.

A estratégia de fixação de resultado primário igual a 0 (zero), além de manter
constante a curva da relação Divida/RLR, objetiva demonstrar, no Anexo de Metas
Fiscais, a capacidade de endividamento do Governo do Distrito Federal. Como há uma
folga substancial nessa relação, o resultado primárionão precisa ser necessariamente
superior a Zero, dando possibilidades ao governo de contrair novos financiamentos,
devido a sua larga margem consignável. .

5 - PROJEÇÃO DAS RECEITAS DEORIGEM TRIBUTÁRIA: 2009-2011

Apresentam-se a seguir as metodologias utilizadas para a previsãodas receitas
de origem tributária para os exercícios 2009 a 2011.As metodologias buscamapurar
valores líquidos de benefícios tributários classificados como renúncia à luz do art. 14
da Lei Complementar n» 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), observando a
Decisão n» 5884/2005-TCDF.

As projeções foram elaboradas em valores correntes e em valores constantes, a
preços de 2008. Na deflação dos valores correntes, utilizou-se como deflator o IGP-DI
médio construído com base na média das expectativas do mercado financeiro,
vigentes em 11/04/2008, conforme a seguir.

PREVISÃOPARAO IGP-DI ACUMULADO - 2008-2011

2008 2009 I 2010 2011

5,84% 4,36% | 4,13% 4,06%
Fonte: Banco Central do Brasil twmw.bcb.acw.lirr em 11/04/2008.

Os índices médios apurados das expectativas acima encontram abaixo.

IGP-DI MÉDIO PARA ATUALIZAÇÃO EDEFLAÇÃO DE VALORES MONETÁRIOS

ÍNDICES MÉDIOS 2008 2009 2010 2011
ATUALIZAÇÃO 1,0000 1,0467 1,0910 1,1357
DEFLAÇÃO 1,0000 0,9554 0,9166 0,8805

Elaboração:Núcleo de AnaHse8 ProjeçãoEconomico-TrrbuMa/COPET/SUF1EC/SEF.

PROJEÇÃO DAS RECEITAS EMVALORES CORRENTES

ICMS «ISS

Com vistas a captar a influência do nível de atividade econômica na
arrecadação dos tributos indiretos, foram utilizadas equações estimadaspelo método
dos mínimos quadrados ordinários. As arrecadações trimestrais em valores correntes
do ICMS e do ISSsão explicadas pelonível de atividade econômica medido peloPIB
trimestral nominal a preços de mercado. A fim de estabelecer uma correlação da
arrecadação com a série histórica do número índice do PIBtrimestral (base: 100=1*
Trim/1995), foi construída uma série histórica de números índices trimestrais com
mesma base para a arrecadação, tanto do ICMS quanto do ISS. Levou-se em
consideração que a arrecadação em determinado mês é influenciada pelos fatos
geradores dos tributos ocorridos no mês anterior, que por sua vez refletemo nívelde
atividade econômica. Assim, foram estimadas duas equações, uma para o ICMS e
outra para o ISS, conforme abaixo.

Hi&iasBgiaaiBgKi Ejjfcmaaaai'.

ICMS ISS

Y, = a + B*PIB,, Yt-a+'B*nBh

Onde:

Y, = número índice da arrecadação no tempo t, com t = 1,2,3 52;
a e Bsão os parâmetros a serem estimados; e
PIB, = número índice do PIB trimestral a preços de mercado no tempo t.

ICMS ISS

« = -82,11697 (Pva/ue: 3.4E-25) a = -90,748 (P value: 1,01E-13)
B= 1,6569 (P value: 2.32E-593) 0= 1,8233 (P value. 5.15E-45)
Pi1 = 0,99507 R" = 0,98117

Com base em estimativas para os números índices do PIB trimestral do 1a
trimestre de 2008 ao 4a trimestre de 2011, obtidas com a utilização do modelo de
alisamento exponencial Holt-Winters - versão multiplicativa, foi possível calcular as
estimativas para os números índices da arrecadações pelas equações acima. Para
encontrar a arrecadação mês a mês, até dezembro/2011, percorreu-se o caminho
inverso, multiplicando os números índices da arrecadação estimados pelo valor da
arrecadação no 1°Trim/1995 (base: 100,0)e, em seguida, pela participação percentual
média do mês em questão observada no respectivo trimestre para os exercícios de
2005 a 2007.

A aplicação do modelo sobre a série históricadas receitas do ICMS e do ISS
resulta em estimativas preliminares para o período compreendido entre 2009 e 2011.

As projeções finais para as arrecadações do ICMSe do ISS para o período de
2009 a 2011 são apresentadas a seguir.

ICMS
Valoree Correntes em RS

Item 2009 2010 2011

Projeção Inicial do ICMS 4.523.306.646 4.883.621.149 5.243.933.733

(+)Estimativa ICMS Incentivado/PRC-
DF/FUND6FE

74.346.666 77.384.092 80.485.105

(-) Renúncia Fiscal (470.246.584) (487.248.567) (505.020.616)

(=) Projeção Final do ICMS 4.127.408.728 4.473.756.674 4.619.398.222

Valores Correntes em R$
Item 2009 2010 2011

Projeção Inicial do ISS 694.849.854 750.217.244 805.584.646

(+) Estimativa ISS retenção via SIGGO 72.837.780 75.813.560 78.851.637

J-) Renúncia Fiscal (24.278.430) (24.627.599) (25.104.527)

(=) Projeção Final do ISS 743.409.204 801.403.205 859.331.758

Quanto às receitas do Simples, adotou-se como base de dados os valores
arrecadados a partir de agosto de 2007, em função da implementação do Simples
Nacional. Assim, foramprojetadasatravés de média móvel de oitoperíodosas receitas
do imposto até dezembro de 2008. Em seguida, estimou-se os valores para o triênio
de 2009 a 2011, com base nos índices médios previstos para o INPC/IBGE, conforme
tabela I.

Para o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), Fundos de Participação dos
Estados e DF (FPE) e dos Municípios (FPM)adotou-se a atualização monetária das
receitas realizadas nos últimos doze meses pelos índices médios estimados do
INPC/IBGE para o período 2009 a 2011.

Para previsão da arrecadação do IPTU/TLP e do IPVA, foram utilizadas
informações sobre o montante do lançamento e séries históricas de arrecadação, as
quais incorporamos efeitos da inadimplência e de benefícios tributáriosconcedidos até
então, no período de 2005 a 2008.

Para esses tributos, foi calculada a taxa média geométrica anual de crescimento
do valor lançado no período de 2005 a 2008. Em seguida, os percentuais calculados
foram aplicados sobre os valores lançados para 2008, com o propósito de se obter
estimativas para lançamento no período de 2009 a 2011.

Dessas expectativas de receita, foi deduzida a previsão para os benefícios
tributários apresentada em estudo anexo elaborado pelo Núcleo de Política
Fiscal/COPET/SUREC/SEF, intitulado "Projeção da Renúncia de Origem Tributária
para os Exercícios de 2009a 2011, em 30/04/2008"

Após, procedeu-se ao ajuste dos valores projetados líquidos de benefícios
tributários de forma a considerar a inadimplência, os pagamentos de débitos de
exercícios anteriores e, no caso do IPVA, a receita advinda do aumento da frota de
veículos.Com isso, obteve-se a previsãoda arrecadação do IPTÜ, da TLPe do IPVA
em valores correntes para os exercícios 2009 a 2011, conforme a seguir.

Valores Correntes em R$ 1.000

Item 2009 2010 2011

Valor Previsto Dará o Lançamento 596.386 661.973 779.842

(-) Valor Previsto para Benefícios Tributários 74.786 77.196 79.778

(=) Lançamento estimado líquido da renúncia 521.600 604.776 700.064

(-) Estimativa da inad. liquida de pagtos. débitos exerc. anteriores 132.434 153.553 177.746

(+) Estimativa de arrecadação referente parcelamentos 3.000 3.000 3.000

(=) Expectativa de arrecadação para o exercício 392.166 454.224 525.318
Nota: Estimativada inadmpténcia, líquidade pagamentos de débitos de exercícios anteriores, calculada com b
na série históricada arrecadação e do lançamento no período 2005 a 2008.
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Valores Correntes em RS 1.000

Item 2009 2010 2011

Valor Previsto para o Lançamento 122.785 139.827 159.234

(-) Valor Previsto para Benefícios Tributários 16.852 17.540 18.243

(=) Lançamento estimado líquido da renúncia 105.933 122.287 140.891

(-) Estimativa da inad. Haukja de pagtos. débitos exerc. anteriores 4.813 5.556 6.406

í+) Estimativa de arrecadação referente parcelamentos 3 3 3

(=) Expectativa de arrecadação para o exercício 101.123 116.734 134.588
Nota:Estimativada inadimplência, liquidade pagamentosds débitos de exercidos snterionie,celculadacom b
na serie histórica da arrecadação e do lançamento no período 2005 a 2006.

Valores Correntes em RS 1.000

Valor Previsto para o Lançamento
(-) Valor Previsto para Benetlcloe Tributários
f» Lançamento estimado llouidoda renúncia
M Receitaestimadarei,veículosnovos líquida Inadimplência
(+) Estimativado lançamento do imposto paraveículos novos
M Estimativa de arrecadação relerente parcelamentos

651.303

W Expectativade arrecadaçãoparao exercício
Nota: Estimativa da receita advinda de veículosnovos,liquida da inadimplência, calculada combase na

série histórica da arrecadação e do lançamento no período2006 a 2008.

No tocante ao ITBI, ITCD, foram estudados os movimentos de tendência e
sazonalidade da série, desde janeiro/2003, estlmando-se pelo métododos mínimos
quadrados ordinários, equações de tendência linear, incorporando o componente
sazonal médio da cada mês. Nesse sentido, produziram-se equações com a seguinte
especificação: Yt =(a + B*t)*S,, onde:

Yt= arrecadação notempot, comt =1(jan/2000), 2,3 63(mar/2008).
a e p são os parâmetros a seremestimados.
St«Índico sazonalmédiode cada mês.

Uma vez estimados os parâmetros dasequações, as receitas foram projetadas atéo
exercício de 2011,

ITBI
Vakxes Correntes em R$

2009 2010 2011

155.011.872 174.021.482 193.031.092

(-) Renúncia Fiscal (452.989) (395.526) (351.083)

(=) Projeção Final do ITBI 154.558.883 173.625.956 192.680.009

Valores Correntes em R$

Item 2009 2010 2011

ProiecSo Inicial do ITCD 26.906.554 30.120.183 33.333.812

(-) Renúncia Fiscal (973.048) (997.357) (1.025.070)

(-) Proiecâo Final do ITCD 25.933.506 29.122.826 32.308.742

Para as previsões de receita dotriênio 2009 a 2011 de Multas e Juros, Dívida ativa,
OutrasTaxas, PINAT, BolsaUniversitária e Encargos da Dívida Ajuizada, assumiu-se
a arrecadação dos últimos dozemesesatémarço/2008, atualizada monetariamente
pelo INPCmédio previsto para2009 a 2011.

RESULTADOS

Com base nas metodologias acima descritas, os resultados encontram-se
expostos nos seguintesdemonstrativos em anexo:

A) ANEXO I- RELATÓRIO DA RECEITA PREVISTA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
2009 A 2011 - VALORES CORRENTES EM R$;

B) ANEXO II - RELATÓRIO DA RECEITA PREVISTA DE MULTAS EJUROS DE
ORIGEMTRIBUTÁRIA 2009 A 2011 -VALORES CORRENTES EM R$;

C) ANEXO III - RELATÓRIO DA RECEITA PREVISTA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
2009 A 2011 - VALORES CONSTANTES EM R$;

D) ANEXO IV- RELATÓRIO DA RECEITA PREVISTA DE MULTAS E JUROS
DEORIGEMTRIBUTÁRIA 2009 A 2011 - VALORES CONSTANTES EMR$;

E) ANEXO V - EXPANSÃO REAL PREVISTA PARA A RECEITA DE ORIGEM
TRIBUTÁRIA 2009 A 2011 - VALORES CONSTANTES EM R$;

F) ANEXO VI - RELATÓRIO DA RECEITA REALIZADA E PREVISTA DE
ORIGEMTRIBUTÁRIA 2005-2011 -VALORES CORRENTES EM R$.
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ANEXO III
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DOCUMPRIMENTO DAS METASRELATIVAS A 2007
(Art,4", § 2», I, LeiComplementar n»101/2000)

RECEITAS TRIBUTÁRIAS

Conforme demonstra a Tabela I, no exercício de 2007, a Receita de Origem •
Tributária do Distrito Federal foi de R$ 6,2 bilhões, superando em 2,2% a previsão
constante do Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2007.

A receita realizada dos impostos sobre a renda e o patrimônio suplantou a receita
prevista em 18,5%, com destaques para as receitas do Imposto de Renda sobre o
funcionalismo distrital e do IPVA. O IPTU foi o único a apresentar realização inferior à
previsão de R$ 19,7 milhões.

No tocante aos impostos sobre produção e circulação de mercadorias, a receita
realizadafoi inferior à previstaem 4,3%.A receitado Simplesapresentou superávitde R$
17,9 milhões em relação ao valor estimado, em razão da implementação do Simples
Nacional, não sendo suficiente, entretanto, para compensar os déficits verificados para o
ICMS (-4,6%) e o ISS (-5,3%).

Quanto às Taxas, verificou-se realizaçãode receita superiorà previstaem 18,7%.
Em relação às Outras Receitas de OrigemTributária, o déficitde 14,5% do valor realizado
para multas e juros de mora foi mais do que compensado pelo superávit de 18,3% da
dívidaativatributária, o que propiciou, no conjunto, superávitde 10,6%para o totaldo item
Outras Receitas.

TABELAI

COMPARATIVO RECEITA PREVISTA X REALIZADA EM 2007

Valores correntes arti R$1.000

ESPECIFICAÇÃO

PREVISÃO
CONSIGNADA

NA LDO

(A)

RECEITA

REALIZADA

(B)

%DE

REALIZAÇÃO
DA

PREVISÃO
(BV(A)

1. RECEITA TRIBUTARIA 5.9S8.783 6.074.155 101,9
IMPOSTOS 5.872.683 5.971.946 101,7

SOBRE RENDA E PATRIMÔNIO 1.543.456 1.828.278 118,5

IMPOSTO DE RENDA 794.828 1.036.243 130,4
IPTU 296.338 276.626 93,3
IPVA 349.730 373.357 106,8
ITCD 14.457 20.759 143,6

ITBI 88.102 121.293 137,7

SV APRODUÇÃO EACIRCULAÇÃO 4.329.228 4.143.668 95,7

ICMS 3.601.209 3.433.791 95,4

ISS 678.812 642.763 94,7

SIMPLES 49.207 67.114 136,4

TAXAS

TLP

86.099

70.249

102.210

73.761

118.7

105,0
OUTRAS TAXAS 15.850 28.449 179,5

II.OUTRAS REC. ORIGEM TRIBUTARIA 156.664 173.249 110,6

MULTAS/JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS 36.689 31.381 85,5

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA (1) 119.965 141.868 118,3
III.TOTAL (1* II) 6.115.436 6.247.404 102,2

Fonte: Receita Prevista - Lei n« 3.904/2006.

Receita Realizada - SIOGO.
(1) Inclui Muitas e Juros de Mora da Olvida Ative.

Considerando a arrecadação tributária do Distrito Federal em 2007 frente ao
exercício de 2006, descontados os efeitos da inflação medida pelo IGP-DI, aponta-se
ganho real de 4,3%, corroborando o comportamento favorável da arrecadação
apresentado na comparação da receita prevista com a receita realizada.

TABELA II
RECEITA DE ORIGEM TRIBUTARIA DO DISTRITO FEDERAL

2007x2006

Valores em RS 1.000(1)

ESPECIFICAÇÃO 2006 2007

Variação
%

2007/2006

1. RECEITA TRIBUTARIA 5.835.339 6.074.155 4,1
IMPOSTOS 5.741.828 5.971.946 4,0
SOBRE RENDA E PATRIMÔNIO 1.601.567 1.828.278 14,2
IMPOSTO DE RENDA 883.983 1.036.243 17,2
IPTU 270.716 276.626 2.2
IPVA 334.948 373.357 11,5
ITCD 15.700 20.759 32,2
ITBI 96.221 121.293 26,1
SV A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO 4.140.260 4.143.668 0,1
ICMS 3.457.885 3.433.791 -0,7
ISS 638.718 642.763 0,6
SIMPLES 43.657 67.114 53,7
TAXAS ^_ 93.512 102.210 9,3
TLP 70.913 73.761 4,0
OUTRAS TAXAS 22.599 28.449 25,9
II. OUTRAS RECEITAS 153.227 173.249 13,1
dívida ativa tributaria (2) 52.694 31.381 •40,4
MULTAS/JUROS DE MORA 100.534 141.868 41,1
III.TOTAL (1+ II) 5.9*8.567 6.247.404 4,3

Fonte primária: SIGGO.
Noas; (1) Valor** constantes - IGP-DI médio.

(2) IncM Multas s Juros de Morada Dívida Ativa.

Conforme Tabela II, observa-se que à exceção da perda aferidapara Dívida Ativa
Tributária, -40,4%, e para o ICMS, - 0,7%, os demais itens de receita apresentaram
desempenho positivo em relação à receita de 2006. Nas receitas advindas de impostos



M^^ái^iá^^^^^^^M^^

N°122, Brasília, sexta-feira, 11dejulhode2008 Diário da Câmara Legislativa Págjnal7

sobre a renda e o patrimônio, dentre as mais representativas, destacou-se a arrecadação
do Imposto de Renda, com avanço de 17,2%, representando mais que a metade do
incremento de receita advindo dos impostos diretos, que obtiveram no conjunto elevação
de 14,2%. Quanto à tributação sobre a produção e a circulação de mercadorias, houve
estagnação real da receita. Registrou-se expressivo incremento da receita do Simples
(+53,7%), decorrente da entrada em vigor do regime Simples Nacional, e expansão no ISS
de 0,6%, anulados pela retração consignada no ICMS.

A ligeira queda real da receita do ICMS em 2007, na comparação com 2006, está
em grande parte atrelada à elevação da base comparativa de 2006, impactada pela
realização de receitas extraordinárias advindas da edição do Segundo Programa de
Recuperação de Créditos da Fazenda Pública do Distrito Federal (REFAZ II), bem como
do Convânio ICMS 72/06 referente á cobrança do imposto sobre serviços de transmissão
de dados. Com o expurgo dessas receitas extraordinárias, a receita do ICMS em 2007
apresentaria crescimento real de 2,2%, adotando o IGP-DI como deflator. Além disso, com
a implementação do Simples Nacional em julho de 2007, houve a migração de
contribuintes do ICMS para o regime simplificado, o que imputou perda de receita às
contas contábeis do ICMS e do ISS em 2007.

Em relação às Taxas, observa-se um avanço real de R$ 8,7 milhões,
correspondendo a ganho real de 9,3% na comparação com a receita real de 2006.

Ainda, houve expressiva evolução em Muitas e Juros de Mora (+41,1%), refletindo
os efeitos da cobrança administrativa.

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

No exercício de 2007, as receitas fiscais, inicialmente prevista na LDO montavam
em R$ 9.244,156 milhões, sofrendo ao final do exercício uma frustração na arrecadação
de 6,62%, ou R$ 612,293 milhões, em valores correntes, face a arrecadação efetiva de
R$ 8.631,863 milhões. Em contrapartida, e devido à política fiscal adotada por este
Governo, no intuito de organizar a máquina administrativa, a fim de possibilitar maiores
recursos para investimentos na cidadã, houve a necessidade de conter gastos de toda a
ordem. Com isso, foi possível auferir, além do superávit no balanço orçamentário, da
ordem de RS 486,432 milhões, um extraordinário resultado primário superavitário de R$
631,603 milhões, conforme se verifica no demonstrativo a seguir.

Com essa contenção de despesa, e manutenção dos recursos em caixa, foi
possível alcançar também, um acréscimo substancial nas receitas decorrente de
aplicações financeiras, da ordem de R$ 81,555 milhões, contra uma previsão de R$ 3.107
milhões.

O resultado primárioobtido no ano suplantou a meta estabelecida pela LDO 2007,
em 2.846,73%. Isso decorreu da política fiscal estabelecida para o exercício de 2007, a
partir de uma programação financeira solida para o exercício, diferentemente do que
acontecia em exercícios anteriores.

A superação reincidente das metas de resultado primário estabelecidas na
legislação, demonstrada através dos resultados obtidos, reflete o esforço do governo em
proceder ao ajuste fiscal e a solvência financeira do setor público do Distrito Federal,
permitindo com isso contratações de operações de créditos para financiamento de
projetos de investimentos no Distrito Federal e Entorno.

COMPARATIVO DAS METAS PREVISTAS NA LDO 2007

EM RELAÇÃO AOS RESULTADOS OBTIDOS AO FINAL DO EXERCÍCIO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

Recurso» de todae ee fome»

1-RECEITAS

1.1 - Receltee Corrente» + Capitei 9.244.160 «.631.803 93,38 -612.293

1.2- Deduções (Receitas FInanceirae) 380.624 139.036 38.53 -241.588

1.2.1 - Aplicações Financeiras 3.107 84.662 81.555

I.2.2 - Alienação de bens 140.996 1.063 -139.913

I.2.3 - Operações de Credito 226.299 31.311 -194.988

I.2.4- Amortizações 10.222 21.980 11.758

I.2.5 • Dedução da receita de vendas e serv. 0

II-DESPESAS

11.1 - Deepasas Correntes + Capital 9.244.156 8.145.430 88,11 1.098.726

11.2 - Deduções (Daeeaaas Financeiras) 402.811 284208 70,56 -118.605

11.2.1- Juros e Encargos da Divida 163.955 112.756 -51.199

II.2.2 - Amortização da Divida 106.278 89.252 -.17.026

II.2.3 - Concessão de Empréstimos 132.578 82.198 -50.380

II.2.4 - Aquis.de Título de Caplt. tá Inteor. 0

IDividiContratual LtaurdiC)

(1)LDO - Metas Fiscais Fixadas - Lein»3.904/2006

(3)FtaufttrJoncrniMapLwetop»^

(•) Divida Contratual Liquida, extraída do relatório degestão fiscal {Resultado Nominal) retaftw aô .Oiadrimeetre de2007

ANEXO IV

lS de kssoal autorizadas a sofrerem acréscimos
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AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS DEQUETRATAOART.15DOPLDO PARA2009, CONSOANTE O DISPOSTO NOART.169, í 1°,II,DACONS11TUIÇÃO
FEDERAL.
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PODER LEGISLATIVO

1-CgfxanoriUM RS 1,00

ÓRGÃO ÁREAS BENEF. CUSTO

CLDF Miras: Mcdio c Superior.. 20 1.737.798

SUBTOTAL 20 1.737.7*1

II - GradJtcacScs. RJ 1.00

órgão Áreas BENEF. CUSTO

SUBTOTAL

ui-atfi*aM..a_«M. Ri 1.0U

ÓRGÃO ÁREAS BENEF. CUSTO

SUBTOTAL

TOTAL PODER LEGISLATIVO 28 1.737.791

PODER EXEC OVO

RS 1.00

BENEF.

GAJ 100 2.4OU.OO0

3M 2.4M.0BB

BENEF. CUSTO

118.614 207.29B.o27

I11.Í34 2bj7.2«J27

BENEF. CUSTO

• Judiciária 542 1.044.181

SUBTOTAL 542 3.M43H

TOTAL R1AHISTES ll».17* 212.743JSS

PODER EXECUT1. j

TécnicoPautOKiinc ROO 14.254.856

50 1.807.141

100 2.306.975

25 2,018.196

10 Í07J5B 2.826.454

25 2.018.896

10 807.558

50 7.715.554 10.S42.OD8

W 2.422.675 2.422.6T5

400 11.901.620

80 1.996.597

59 941.128

150 1.689.202

htBÉc CouUuitário de Saúde 1.000 8.910.000 29.445.547

500 14.525.415

«0 5.041.100

19.566.515

42 6.520.000

15 5.410.983 S.4.10.9.R3

18 520.429

234 S.2Í0.75I 5.741.179

1 85.124

4 113.499

28.175

2 56.749

2 77.752

3 85.124

B-B—»—D ClVÍI 11 5 194.379

Fnrartiíirjro Civil m 2 100.026

^ de ControleoVQuihtl.de n

FlctrolcoJÍco IP

\écncaaaEtíaotiaàa

Ajniliajde Serviços Genia

PODER KXECUTf

CUSTO ORCiÃO

KccilextacoV: Raiara Htsrkas ei

Fá^deRcaiJSffllIfciricosi

Ai>ritMòcSiijotfciRts»»»ctoifcR»

Final de Atividades Urbtina - Meio Ai

AiMlialideAdmriJsijt^PiMka
réaiiffldeAdniiiiBirictoPúbliq

AtivioMn de Triarto (.Ansbatt)

Atividades de Trtoito (Ainüar)

Foüo«ncT4o e Ftt«li»clo deTrinsda(Aycptc)

AjuJón de Transportes Uibinoa

TèBàaiittrmqoriaMÃmBB '
Fi«^deAjiyid«ttaUrbi»aM.--

SUBTOTAL 1J14 32.tS4.23S

TOTAL CONCURSOS S.T7» 1HM2JSS

TOTAL POO» EXECUTIVO ' 3tf3.t4S.7tl

TOTAL GERAL(LECISLATTVO + EXECUTIVO) 34&3S3JC1
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ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS E RESULTADOS FISCAIS
(Art.4»,§ 2». Inciso II,cfe LotComptonMrilsfn» 101. d» 2000)

1. RECEITA FISCAL 6.467.166 6.770.714 8-231.223 7.717.994 S.B63.532 8492.827

H. DESPESA RSCAL 6.443.812 6.571.634 8.076.775 7.664.875 8.841.345 7.961.224

IH. RESULTADO PRIMAR» (HO 43.356 199.060 154.448 53.119 22.187 631.603

IV. RESULTADO NOMtNAL -114.026 90.794 -50,579 -56.126 -141.768 518.847

V - DÍVIDACONTRATUAL

(AiL^.S^.inciaolI.^LrtCcfl^tefmiTiai^lffl.daaClOO)

i-AmortiacSodaDIvida

«.T444W

10.033

110.500

148.780

9.923

206087

96.784

133.873

ANEXO VII

M4.11S
31JZ7

15.441

•0.873

26.978

ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO, COM DESTAQUE
PARA

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM
ALIENAÇÃO DEATIVOS

(Art. 4o, § 2o, III, da LRF)

493JS1J76.S1

13.643JS6.1S

41.1».»

-414-1M^M,M

e>MJÊMiAçtoa* Aitvot t «ucaçaDMi

'«^^pP^^^^pcji: WIBÜ^

VA*

15.38

ANEXO VIU

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DASITUAÇÃO FINANCEIRA EATUARIAL DOS PODERES DO
DISTRITO FEDERAL

(Art. 4o,§2°, IV, da LRF)

1. Introdução

Com o advento da Emenda Constitucional n° 20/1998 e o disposto na Lei n°
9.717/1998, ficou determinada a obrigação de que o funcionamento dos regimes
próprios observem as normas gerais de contabilidade e atuaria, de maneira a
garantiro equilíbrio financeiroe atuarialao sistema.

Este relatório apresenta os resultados da Avaliação Atuarial do compromisso
relativo aos seguradosvinculados ao Distrito Federal.

Os resultados foram obtidos considerando base de dados encaminhados via
Internet , posicionada em setembro de 2007, , não tendo havido qualquer
acréscimo aos valores apresentados.

Essas informações foram criticadas e, conforme orientação do responsável pela
basede dados, ajustadas, nãotendosidorelevantes essesajustes.
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2. Histórico

A instituição do RFFS no Distrito Federal teve seu inicio quando da publicação
da Lei n° 3.751/60, que estabeleceu que fosse aplicado o Estatuto dos Servidores
Públicos Civis da União, Lei n° 1.711/52.

Em 1991, o GDF sancionou a Lei n° 197/91, que recepcionou o RJU da Lei n"
8.112/90.

Embora a criação do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do
Distrito Federal- IFASFE - tenha sido determinada pela Lei n° 260 de 05 de
maio de 1992, publicada no DODF em 07 de maio de 1992, este ainda não
desempenha qualquer atividade de gestão previdenciária ou de qualquer outra
natureza, motivo pelo qual encontra- se em tramitaçãona CLDF, o projeto PLC-
070/08.

O estudo foi desenvolvido tendo como base o disposto na seguinte Legislação:

e Lei n° 260 de 05 de Maio de 1992
Autoriza a criação do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores
do Distrito Federal e dá outras providências.

e Lei Complementarn° 232 de 13 de Julho de 1999
Dispõe sobre a alíquota de contribuição para a Previdência Social dos
Servidores Públicos ativos e inativos e dos pensionistas dos Poderes do
Distrito Federal, suas autarquias, e fundações públicas,

e Lei Complementar n.°700 de 4 de Outubrode 2004
Alteraredação da Lei complementarquemencionae dá outrasprovidências.

e Decreto n°. 25.253 de 21 de Outubro de 2004

Fixa a alíquota de contribuição do Distrito Federal pra custeio da
previdência de quetrata o artigo 40 daConstituição Federal,

e Lei n° 716/06, de 25 de janeiro de 2006, alteroua Lei n° 700/04, que por sua
vez alteroua Lei Complementarn° 232/99, alterando o percentual de 22%
(vinte e dois porcento)parao dobroda contribuição do servidorativo,

e Decreto n°. 26.983 de 10 de julho de 2006, revoga o Decreto n° 25.253 de 21
de outubro de 2004.

3. Plano de Benefícios

Foram avaliadosos seguintes benefícios, admitindo a concessão e a definição do
valor de acordo com a legislação vigente.

I - Quanto aos segurados:

e aposentadoria por tempo de contribuição;
e aposentadoria especial;
e aposentadoriapor idade
e aposentadoria por invalidez;
e auxilio doença
e salário maternidade;
e salário família

II - Quanto aos dependentes:

• auxílio reclusão

4. Bases Técnicas

4.1. Regimes Financeiros

Todos os benefícios assegurados pelo Plano de Benefícios foram avaliados
no Regime de Repartição Simples.

4.2. Tábuas Biometricas

Evento Gerador

Mortalidade Geral

Sobrevivência

Entrada em Invalidez

Mortalidade de Inválidos

Morbidez

Tábua Utilizada

AT-49

AT-49

Álvaro Vindas
IAPB57

ExperiênciaRegional

As hipótesesquanto à rotatividade e novos entrados foramadmitidascomo
nulas

4.3. Outras Premissas:

e Fator de determinação do valor real ao longo do tempo dos salários e
benefícios-1;

e Taxade juros-não aplicável;
e Taxa real de crescimento dos salários por mérito - não aplicável para a

avaliação atuarial e 1%a.a. para a projeção dereceitas e despesas;
e Taxa deprojeção decrescimento real dos salários por produtividade - 0%a.a.;

e Taxa de projeção de crescimento real dos benefícios do Plano por
produtividade - 0% a.a.;

e Composição familiar - não aplicável paraa avaliação atuarial e experiência
regional paraa projeçãode receitase despesas;

e Salário mínimo-R$380,00;

e Teto de remuneração -RS 22.111,25;
e Compensação financeira - admitida combasena experiência atual como fator

redutor de 7,67%

5. Estatísticas-posição setembro/2007

Os dados que nos foram encaminhados, podem ser resumidos conforme
apresentamosno quadroa seguir:

52 247 26 749 RJ 3 685,69 RJ 3 977,00
TffKff*

Aposentados 1987 1679 RS 2 870,88 R$3 847,70
por Invalidez

6. Plano de Custeio

Observando o disposto na LC n°,232 de 13 de Julho de 1999 na LC n°.700 de 4
de Outubro de 2004 e na Lei n° 716/06 de 25 de janeiro de 2006, observamos para
o cálculo os seguintes percentuaisde contribuição:

Contribuintes do Percentual de Contribuição

Patrocinador

Servidor

Efetivo

Servidor Inativo

22% da folha de segurados ativos
Ativo 11% da remuneração

11% da partedo beneficio que ultrapasseao teto de benefícios concedidospelo
Regime Geralde Previdência
11% da partedo benefício que ultrapasseao teto de benefícios concedidospelo
Regime Geral dePrevidência

Considerando o regime financeiro que foi adotado caberá ao Ente a cobertura de
recursos faltantes caso necessário.

7. Resultados Atuariais

7.1. Benefícios Concedidos

Foram apurados os seguintes valores anuais relativos aos assistidos, já
considerando a estimativa quanto aorecebimento doCOMPREV:

R$1,00

Tipo de Benefício VABC

Aposentadorias
Pensão por Morte
Total

1.508.311.359,68
266.508.320,77

1.774.819.680,45

7.2. Benefícios a Conceder

Foram apurados os seguintes valores anuais relativos aosbenefícios a conceder
aossegurados e dependentes, já considerando a estimativa quanto aorecebimento
do COMPREV:

R$1,00
Tipode Beneficio VABF

869.534.296,69
2.365.954,90

409.237.520,51
16.357.488,16
49.824.524,08

15.960,36
9.889.993,29

867,48
1.357.226.605,47

AposentadoriaNormal
Aposentadoria porInvalidez
PensSoporMortede assistidoe salário família
Pensãopor morte de ativo
Auxilio doença
Salário famflia
Salário maternidade

Auxílio reclusão

Total

7.3. Folha de Salários anuais:

Foi apurado o valor anual de R$ 2.845.000.924,74 para a folha de salários
referente aos seguradosnão iminentes.

7.4. Contribuiçõesanuais:

De acordo com o Plano de Custeio, o valor esperado anualmente para as
contribuições é de

R$1.00

Coetribejatea Repartição

Patrocinador(•) 2.694.526.5603
Servidor ativo Efetivo 312.950.101,72
Servidor Inativo 72.526.180,78

Pensionistas 8.859.773,87

Total 3.132.046.285,92

(*) Parteaportadopelo Tesouro.
Foiadmitido quedessas contribuições, 2%seriam destinados à administração.
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8. Provisões Matemáticas

Considerando que o regime financeiro adotado foi o de Repartição Simples, o
valor das provisões matemáticas é igual a zero

9. Parecer Atuarial

Considerando que a base de dados foi criticada e acertada de acordo com a
orientaçãodos responsáveispela informação,consideramos a base de dadostenha
qualidade aceitável para o desenvolvimento da avaliação atuarial.

Mesmo assim, recomendamos a realização de recadastramento dos segurados e
dependentespara acerto das informaçõesfaltantesao cadastro.

Por tratar-se de plano de benefícios concebido na modalidade de beneficio
definido poderá terseucusto variável emfunção danãoverificação dehipóteses
atuariais, ingresso ou retiradade segurados.

Considerando a escolha do regime financeiro de repartição simples, não há
provisões matemáticas a contabilizar.

Considerando o Plano de Custeio, caberá ao Ente o aporte de recursos que
venham a faltarparaa cobertura dasdespesas previdenciárias.

Aproveitamos, ainda, pararessaltar a importância das seguintes providências a
serem adotadas:

e daestruturação administrativa do instituto dePrevidência;
o da construção de banco de dados contendo as informações necessárias ao

desempenho das funções do Instituto;
e do trabalho de Compensação Previdenciária de forma a permitir a apuração

adequadados valores a recebere a pagar;
• acompanhamento mensal da massa de servidores e dependentes, bem como

dos compromissos do Instituto.

JM0»
2010

Aaexo I

Projeção Atuarial de ncettase despesas previdência»

ÍT32bSIPfê*>Sofl8f»f^»ftiWi^

~y*mmm
1584691429,98 1.584.691429,98

1359054202,01

ANEXO IX

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA

PARA OS EXERCÍCIOS DE2009A2011
(Art.4* § 2»,V, da LRF)

APRESENTAÇÃO

Com vistas a subsidiar a elaboração doProjeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias
parao exercício financeiro de 2009, este estudo apresenta a projeção da renúncia das
receitas de origem tributária do Distrito Federal, administradas pela Subsecretária da
Receita da Secretaria de Estado de Fazenda, para os exercícios de 2009 a 2011,
utilizando-se a seguinte metodologia:

1. Inicialmente, foi efetivado o levantamento do quadro legal dos benefícios
tributários classificados paia Diretoria de Tributação da Subsecretária da
Receita como renúncia, nostermos doart 14da Lei Complementar n"101,
de04/05/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), com fruição esperada
para os exercícios de 2009 a 2011.

2. Aprojeçãoda renúncia de receitapara 2009 a 2011 dos itens constantes do
supracitado quadrolegal consistiu na atualização monetária dos valores da
renúncia realizada em 2007 para os itens com registro de fruição nesse
exercício, bem como naatualização dosvalores previstos para2007 paraos
itens cuja apuração de realização é efetivada indiretamente por meio de
estimativas.

3. Para os benefícios sem registro de fruição e estimativas para 2007,
elaboraram-se estimativas para2008a partir de informações dos cadastros
de contribuintes da Secretaria de Estado de Fazenda.

4. Nos casos emque nãohá informações sobrea fruição dos benefícios e nem
dados suficientes para elaborar estimativas, foi considerado o valor de R$
1.000,00/ano para o período 2009 a 2011.

5. Aatualização monetária referida noItem anterior se deupela aplicação de
índices médios estimados, construídos com base na expectativa do mercado
financeiro para a variação do INPC/IBGE para os exercícios de 2008 a
20111.

INPC/IBGE- ÍNDICESMÉDIOSACUMULADOS
Ano Base 2008 2009 2010 2011

2007 1,0539404 1,0966668 1,1414710 1,18721319
2008

- 1,0405397 1,0830509 1.1264520

A quantificação e a utilização da renúncia de receita ocorrida em 2007 para
projeção da renúncia de 2009 a 2011 justifica-se pela expectativa de que parte dos

1www.bcb.aov.br. em 11/04/2008.

benefícios vigentesem 2007 ainda estará em vigornos exercícios de 2009 a 2011, assim
como, pela imprescindibilidade da utilização dos dados históricos disponíveis em uma
projeção, visando a sua maior fidedignidade à realidade.

Assim, ao longo de 2007,consideraram-se os benefícios concedidos e registrados
pelas unidades da Subsecretária da Receita da Secretaria de Estadode Fazenda, pormeio
de Ato Declaratório, Despacho de Reconhecimentoe de alterações de ofícioem sistemas
do Órgão.

RESULTADOS

Os valores previstos para os benefícios noâmbito do ICMS, ISS, IPVA, IPTU, (TB),
ITCD e TLP ericoritram-se nos demonstrativos anexos, classificados pornatureza (anistia,
não-incidencia, isenção, redução de base de cálculo, crédito presumido e remissão), com
identificaçãodos beneficiáriosa fundamento legal.

Assim, a projeção da renúncia totalizou R$ 681,5 milhões para 2009, R$ 705,7
milhões para2010e R$731,1 milhões para2011, conforme tabelaa seguir.

PROJEÇÃO DARENÚNCIA DE RECEITA TRIBUTÁRIA - 2009 a 2011

Valorae corrente» em Rs 1.00
TRIBUTO 2009 2010 2011

ICMS 470.246.584 487.248.567 505.020.616
18S 24278.430 24.627.599 25.104.527

•TU 74.786.137 77.196.356 79.777.938
IPVA 93.933.891 97.715.155 101387.131
rrcD 973.048 997.357 1.025.070
TOM 452.989 395.526 351.083

TU» i6.asi.8oa 17340228 18243.449
Total 681322.687 706.720.789 731.109.814
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mOMÇ*DDAnmMaAXMATVMZAmmnil*AWAnAOlF*A(**1.00\

CAWTULAÇÃO LEGAL 2009 2010 2011

Anistia FtorJuçiomultas e Juros rnonrtorios Le) n° 3.194/2003 e 3.687/2005 214.615 167.198 130.133

IsençiD

vetcutos do Corpo dlptonálico e

Decreto-lei n* 82/1966, Leis n*s
7.431/85 e 2.670/2001; Lei rfl

4.071/2007, art. 3», I a V
1871.289 4.029.450 4.190.922

Viena e Tratados IrxeriaflCeonais;veículos
agrícolas, toasmperiçfciedetrartsnorte

escolar; maquines deternppavagam;
wirtxetftricias: veículos de táxi.

deflcMndtt f(seca e os nèo adaptados
pertertcenles aos seus representantes

legais.

Lei n" 4.071/2007, art. 3», VI 128.634 133.889 139.254

OrAus e microônibusparao primeiro
ano de NconcteVriento.

Lei rr*4.071/2007, art. 3*. VII 58.709 61.108 63.556

VefculosQteónjioeo^comp&ema
AdminfstnM^DIrelaehiraVela,

AAttnjjuêMeFurTdarioe^ijVjDtetrlto
FerJeral.

Lei nB 4.071/2007, art. 3*, VIII 31.779 33.077 34.403

Veículos acima de 15 (quinze) anos Lei rfl 4.071/2007, art. 3», IX 84.868.626 88.325.517 91.864.986

Mo
Vetcuios roubados e (talados.

Leis n»s 7.431/85 e 2.670/2001; Lei rfl
4.071/2007, art. 4*

3.855.791 4.013.319 4.174.144

Remissão
Vefcutos roubados, furtados ou

sinistrados.
Leis n*S 7.431/85 e 2.670/2001 110.619 115.138 119.752

Reduceo

de Base

(te

Calcula

Veiculo destinado a errfpreertdrrnento
produtivo junto ao PRO-DFII

Lei PT"3.268/2003 6.110 6.359 6.614

Vetcutos de Locadoras Lei rr» 7.431/BS 797.520 830.103 883.388de

Alíquota
TOTAL 93-83&891 97.715.155 101.S87.131

Elatoracto:Núcteo de Política FlScaiVCOPET/SUREC/SEF

PmXÇADMPBtiHCUkXHATUHBAmÈUTÂmAP,
CAPITULAÇÃO LEGAL 2009 2010 2011

Anistia Redução Multas e Juros Iforatortoe Leln» 3.184/20030 3.68772005 2.634.871 2.097.357 1.888.496

—

Ck*l*<tosBr*^,to&maíònkMaAI*OfK LCn» 15/86 99.093 103.141 107274

Imoveia do Pioorama Joio da Barro Candango Laia n*s 2.478/89 e 2.7160001 191251 199.07:
Temploa larMotceos LCn» 277/2000 349.3U 383.584

AquWçfio da imóvel deuMoado a

mmontorHiáDiHaájàtiiQturtoaoPf&OF
Let rfl 2.183/96. art. 2», III 217.898 226.593 235.673

(moveis da FUB LCrr> 356/2001 3.079.74. 3505.571 3.334.028
Lei it* 1.382/1988 785.921 816.035

Imóveis da TEHRACAP Lei n* 1.3S2/te86. art. 1» 68.047.821 89.746204
E*conaMentes e suas vlúvaa Lei rí>215/1991 71.154 74.061

ImOMtadolHG-DF Lei n> 2^70/2000 19247 20.032
Clubes sodals e esportivos e associações

recreativas
Decreto*! n» 82/1968 946.638 985.313 1.024.798

ErnbBfaadat • canautadoa, bom como aea que
serekem da i-eekMnciaaos agentes
oxikaiisecos actodrlarJoe no País

Decreto-lei rr»82/1968 e Decreto

n» 66.435/1985
2.528 2.829 2.734

Asaba. Orfanatos e Creches Lei n" 3.241/2003 190.361 198.146 206.086

Redução

Cálculo

Aquisição de Móvel destmooo a
tm>piesndrmento produtivo (tinto aoPRfrDFrl,

póloperíodo daatéquatro anos,contado do
exercido seguinte a data de Inicio da execução

do cronograma de obras referente ao projete
aprovado.

1^^3.268/2003 150.469 156.617 162.893

TOTAL 74.786.137 77.196.366 79.777.818
Elaboração:

PROJEÇÃO DA RENÚNCIADE NATUREZA TRIBUTARIA PARA 0 ITCDIR» 1,00)
CAPITULAÇÃO LEGAL 2009 2010 2011

Anistia Redução Multas • Juros iVtoratortoi Leln» 3,1941200383.8870005 63.075 50206 39.985

Não

incidência
Transmissão da peUimonlo ata R8 60.000 Loirr5 3.80*2006 25.939 26.909 28.081

•—

Corpo Diplomático a Organismo Internacional -
Convenção da Viena e Tratados irrtomacionaiB

Decreto-M n" 82/19B6 o Dacreto n°

56435/1965
55.008 57256 50.550

AseentMivsnírm ria pnpi*eç*r> d» baiita morta LC n* 220/1990 a Lei n° 3.80*2006 18C 195 203

TrararneMio único imóvel Lei n» 1.343/1988 828.831 862.700 897.271

TOTAL 873441 967.367 ijttsjno

EletooraçaaMfcleo ds PoIrSear^CeVXOPET/SURECrSEF

PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE NATUREZA TRIEHJTARIA PARA 0 ITBI (RS 1.00)
CAPITULAÇÃO LEGAL 2009 2010 2011

Anistia Redução Muitas e Juros Moratórios Lei ir3 3.194/200383.B87/2005 309-926 246.703 196.37S

Isenção

Lei 3.830/2006, art. 4", I 21.841 22.734 23.645intorrvtóontvis o funckitiário8

estrangeiros

Imóveis de habitações populares Lei 3.830/2008, art. 4a, II 1.000 1.000 1.000

Concesaíonárioa de direito reaJ de uso

d* Imóveis da TERRACAP (oficinas
mecânicas).

Lei 3.830/2006, ait 4*. III 1.815 1.888 1.964

Aquisiçio de imóveis da TERRACAP
com racursoe provenientes do

Programa de Arrendentanto
naaidanoial • PAR

Lei 3.830/2006, art. 4a, IV 8.596 8.947 9.305

Aquisição do Imóvel destinado a
empre4NKlHTMnto do PHO-OF ePRÔ-

DFIl.

Leis 3.830/2006, art. 4B, V e
3.266/2003 (4)

108.806 113.254 117.793

Imóveis PróRunl-RIDE Lei 3.830/2008. art. 4". VI 1.00G 1.000 1.000

TOTAL 4VUM 38J6JSM 361JÜ3

FJaborat^:Núc(80 de Polfkca Flaca*COPCT/SUREC/SEI=

PROJEÇÃO DA RENÚNCIA«NATUR
CAPITULAÇÃO LEGAL

Lei n* 3.194/2003 e 3.687/2006

bnóveis da Unüo. Estados, Municffiã» e Da*to
Lain«4.0E2ffieO7,art.2l.l

awoveitiaiRJB

Lei n*4.022/2O07. art. 2*. H
Lajr#4.0Jt2aOD7,art.2«.IM

Lei n« 4.0220007, art. 2", IV

Lei n» 4.022/2007, art. Z>. V e XI

Lei n*4.022/2007, art. 2", VI a

awSvalsda TERRACAP

iew6veiBitoeia»Mraaw»iadi
lakmmÊftiÈa»*QÊtmRmi»anM

Ch*mà»m*áct»

Lei n* 4.022/2007, art. 2*. VH
Lei n* 4.082/2007. art. 2*. VTH

LeliiM.OBWOW.art.^Dt

Wn» 3-266/2003

EkàfimçàoMckto d* Polaca Flacs*COPeT/SUflEC«EF

PROJEÇÃO OARENÚNCIA OENATUREZA TPJsWTÀWA PAflAO ICMS |R>1,00)

CAPITULAÇÃO LEQAL

Redução multas e juros
moratorios

Leiir»3.194V2003

Operaçõesdiversasde importação

Decreto n° 18.955/1997 Aneao I,
caderno 1, itens: 5, 25, 32, 35,
36,37,39,47,48,52,57,80,

62,64,67, 70,71,95. 1X, 101,
113,114,116,120,122,128,

131, 1376138.

Operações com equipamentos
destinados a portadoras de

deficiência cuja aplicação seja
indispensável ao seu tratamento

u locomoção

A saída interna e interestadual da
mercadorias, promovida por órgão
da Administração Pública direta ou

indireta ou conceesiWiária de

serviços públicos, para fins de
industrialização

Energia elétrica e
telecomunicações para Missões

Diplomáticas,Organismos
Internacionais 6 respectivos

funcionários estrangeiro»

Aquisiçio de veiculo automotor
por Missões Diplomáticas,

OrganismosInternacionais e
funckrnários aetranpjiroa

Doações de produtos importados
por órgaõs da administração

Pública, fundações ou entidades
baneticentes

Aquisição de veiculo automotor
pori

Combustíveis para Missões
Diplomáticas, Organismos

internacionais e funcionários
estrangeiro»

A saída para o Ministérioda
Saúde do equipamento médico-
hosprtalarVídeo Lapatoscõpio
para atender ao Programa de

Modernização Gerencial e
Reaquipamanto da Rede

Hospitalar.

Aquisiçio de veículo automotor
por portador da deficiência física

denominado "Mc Dia Feliz"

Operações com veículos
adquiridos pelo Departamento de

Polícia Rodoviária Federal

Decreto rr*18.965/1997 Ana» I,
I, item 11

Decreto n* 18.955/1997 Aneao I

caderno I, item 21

Decreto n" 18.955/1997 Aneao I

caderno I, item 55

Decreto n> 18.955/1997 Anexo I,

caderno I, item 56

Decreta n* 18.955/1997 Anexo I
caderno I, item 66

Decreto n» 18.955/1997 Anexo I
cadernoI. item93

Decreto n» 18.965/1997 Anexo I

caderno I, item 96

Decreto n« 18.955/1997 Anexo I
caderno l.itam 115

Decreto n' 18.965/1997 Anexo I,
caderno I. item 130

Decreto n<18.965/1997 Anexo I,
caderno I, item 132

Decreto rfl 18.955/1997 Anexo I,
caderno I, item 134

Operações internas, interestaduais
e da importação de aviões,
helicópteros e suas peças

Decreto n* 16.955/1997 Anexo l,
caderno II, item 01

Operações internascom eqüinos
purosangue

Safda interna de leite pasteurizado

Decreto n* 1B.955/1997 Anexo i

caderno II, item 02

Decreto n>18.955/1997 Anexo I,
caderno II. item 03

PROJEÇÃO DARENÚNCIA DENATUREZA TRIBUTÁRIA PARA0 ICMS (R> 1.00)

CAPITULAÇÃO LEGAL

Redução de
Base de

. Cálculo1

; Credito:
•presumido

Saídas internas e interestaduais
de máquinas, aparelhos e
equipamentos industriais

Operações internas e saídas
interestaduais de máquinas e
implementos agrícolas e silos

Saída de máquinas, aparelhos,
veículos, móveis, motores e

vestuário usados
Saída interna de produtos

farmacêuticos diversos

Saída interna de produtos
agropecuários e alimentícios

diversos
Prestaçio de serviços de

radiochamada

Saída interna de produtos da
indústria de informática e

automação

Saída internade papai, formulário
contínuo a Impi

Operaçõesinternascom água
canalizada promovidas pela

CAESB
Prestações de serviços de

transporta aéreo

Saídas Interestaduais de Insumos
Agropecuários

Saídas Internas de materiais de
construção

Operações de Importação de
máquinas e equipamentos por

empresas jornalísticasa aquelas
sob regimeaduaneirode

admissão temporária
Prestaçõesde serviçode acesso à

Operações Irterestaduaiscom
pneumátlcos e cámaras-de-arde

Operaçõesrealizadas porprodutor
rural com produtosagropecuários

diversos •_

Operações interestaduaiscom
caminhões e veículos específicos

Operaçõescom carnee demais
produtosresultantesdo abatede
aves, laporídeos, carne bovina-

Operações combiodiesel (B-100)

Operaçõescom gás veicular

Operaçõesde transporteaéreoe
geral,operaçõescom novilho

precoce eobrasdearte
Prorrogação doprazo depagamento doICMS
. para o segmento de comércio varejista.

Decreto n« 18.955/1997 Anexo I

caderno li, item 04

Decreto n» 18.955/1997 Anexo I,
caderno II, item 05

Decreto n» 18.955/1997 Anexo I,
caderno II, item 06

j&creto n* 18.955/1997 Anexo I,

caderno II. item 10 :

Decreto n» 18.955/1997 Anexo I,
caderno II, item 11

Decreto n« 18.955/1997 Anexo I,
caderno ». item 12

Decreto n' 18.956/1997 Anexo I,
caderno II, rtam 14

Decreto n» 18.96571997 Anexo I,
caderno II. item 15

Decreto n» 18.955/1997 Anexo I,

caderno II, item 16

Decreto n« 18.955/1997 Anexo 1,
caderno II, «em 17

Decreto rfl 18.965/1997 Anexo I,
caderno II,itens18à 28;36.39

641

Decreto n* 18.955/1997 Anexo I,
cadernoII,itens29 e 33

Decreto na 18.955/1997 Anexo l,

caderno II, Hens 32 e 37

Decreto n<18.955/1997 Anexo I,
caderno11, item34

Decreto n* 18.965/1997 Anexo I,
caderno II, Item 35

Decreto n" 18.955/1997 Anexo l,
caderno II, item 38

Decreto na 18.955/1997;Anexo I,
caderno II, item 40

Decreto n* 18.965/1997 Anexo I,
caderno II, item 42

Decreto n* 18.955/1997 Anexo I,

Decreto n* 18.965/1997 Anexo 1,
caderno II. item 44

Decreto n* 16965/1997. Anexo I,
caderno III itens 1 a 4, e Lei n»

2.499/99

Convênio ICMS S/N

Elatx)rmçao:Núcleo dePolítica Fiscal/COPET/SUREC/SEF

Páçjna21
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CAPtTULAÇÃO LEGAL 2009 2010 2011

Anistia Redução multas e juros moratórias Lei n* 1194/2003 a 3.687/2005 2.624.917 2.088.434 1.663.190

Isenção

PiXjitoçíode eventos culturaispela
Fundação Cuftural do Distrito Federei. Decreto-lei n« 82/1966 766 797 829

Promoção de espetáculospúblicos por
Instituição cultural ou de assistência

social sem fins lucrativos
Decreto-lei naB2/1966 47.006 48.927 50.887

Operações com mercadorias, bem
como as prestações de serviços de

transporte a elas relativas, destoadas
a programas de loilalecimento e

nwdwnizaçlo das áreas fiscal, de
v»«tfo,o^olanejami>itoedecorHrote

externo do Distrito Federal

Decreto n* 26.525^006 217.230 226.105 235.166

Redução
de Base

de

Cálculo

Operações de prestação de serviços
de acesso, movimentação,

atendimento e consulta em geral, de
intermediação e corretageme de

fornecimento de WoiTnacões,quando
reejúados por central de atendimento

telefônico (call cantaf).

Lei n* 3.731/06 1.080.271 1.124.405 1.169.463

Serviços de aoenciamento, de
corretagem ou intermediação de

seguros
Lei n" 3.736/2006 14.141.704 14.719.462 15.309.315

Prestação dos serviços de
comunicação deetiriados diretamente

ou como insurno paraserviços de
comunicação de dados aplicados à

segurança,logísticae adminátteçáo
dos transportes em geral.

Lei rr*3.673/2006 4.581.445 4.768.620 4.959.713

Serviços retaliados com atividades
culturais diversas j ^ "' 373*2005 1.585.091 1.649.850 1.715.965

Elaboração Núcleode PolíticaRscaKX)Pet/SUFIEC/SEF
26.104J27I

PROJEÇÃO DERENÚNCIA DERECEITA DECORRENTE DEBENEFÍCIOS DE
NATUREZA CREDITÍCIA E FINANCEIRA

PARAOS EXERCÍCIOSDE 2009
(art. 14, $ 1», LRF)

INTRODUÇÃO

Atendendo a determinações do § 6° do art. 165 da Carta Magna da República Federativa
do Brasil, em consonância com o inciso II do art. 5a e do art. 14 da Lei de Responsabilidade
Fiscal - LRF, foi elaborada a projeção da Renúncia de Receitas provenientes da concessão de
benefícios de natureza creditícia e financeira pelo Governo do DistritoFederal, que acompanha o
Projeto de Lei DiretrizesOrçamentárias para o exercício de 2009, sendo que na elaboração foi
observada a seguinte metodologia:

a. dotação autorizada (Lei mais Créditos para o exercício de 2008);
b. valores projetados com base no IGP-DI;
c. especificidades de cada um dos fundos; e
d. a Taxa de Juros de mercado de 12.5%aa;

No art. 2" da Portaria STN n» 379, de 13 de novembro de 2006, o Governo Federal
disciplinou a metodologia de cálculo para a elaboração do demonstrativo de "Benefícios
Financeiro e Creditíclos Regionalizados", que diz:

"Art. 2o Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - benefícios ou subsídios financeiros, os desembolsos efetivos realizados por meio
das equalizações de juros e preços, bem como a assunção das dividas decorrentes de
saldos de obrigações de responsabilidadedo Tesouro Nacional,cujos valores constam do
orçamento da União;

II- benefíciosou subsídioscrediticios são os gastos decorrentes de programas oficiaisde
crédito, operacionaliadospormelo de fundosou programas, à taxade jurosinferior ao custo de
captação do Governo Federal."

Para a elaboração da Projeção da Renuncia de Receita decorrente de Benefícios de
Natureza Creditícia e Financeira Regionalizados, foi observada a metodologia de cálculo que
está disciplinada no art. 3° da mencionada portaria, e observou-se:

1)BENEFÍCIOS CREDITÍCIOS:

No âmbito do Governo do Distrito Federal, o gasto com benefícios crediticios vem sendo
realizado pelos fundos, abaixo discriminados, os quais tomam os recursos mais acessíveis para
os beneficiários de determinados segmentos da economia com taxas de juros subsidiadas.

a) 0 Fundo de Aval do Distrito Federal - FAOF,vinculadoà Secretaria de Estado de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, criado pela Lei n» 2.652, de 27 de dezembro de 2000,
regulamentado pelo Decreto n9 22.024, de 22 de março de 2001, é a responsável pela
concessão de garantias complementares a micro e mini produtores rurais, necessárias a
contratação de financiamentos junto a instituições financeiras que operam com Crédito Rural.

Verificando-se que a Unidade não concedeu avais como garantias complementares, nos
últimos exercícios, s, que, até a presente data, não houve execução, apesar da disponibilidade
orçamentária na ordem de R$ 60.269,00 (sessenta mil e duzentos e sessenta e nove reais).
Portanto não possui uma série históricapara subsidiar uma análise mais acurada. Outrofator de
dificuldade é que a remuneração pela concessão de aval é da ordem de 2%, 3% e 5% para

>operações contratadas até 24 meses, de 24 meses e 1 dia a 36 meses e mais de 36 meses,
; respectivamente.

b) O Fundo de Desenvolvimento Rural - FDR, vinculado à Secretaria de Estado de
j Agricultura, Pecuária e Abastecimento, criado pela Lei n9 2.653, de 27 de dezembro de 2000,
j regulamentadopelo Decreton922.023, de 22 de março de 2001, é a responsávelpor financiar
despesas com investimentose custeio com juros subsidiados, para agricultoresda área rural do
Distrito Federal e da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno nos

I programas PRÓ-RURALVDF e RIDE.

c) O Fundo de Geração da Emprego • Renda do Distrito Federal - FUNGER,
: vinculado à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Trabalho, criado pela Lei
: Complementar n9704, de 18 de janeiro de 2005, alterada pela LeiComplementarn9709, de 4 de
agosto de 2005, regulamentadopelo Decreton925.745,de 11 de abrilde 2005,é a responsável

: por conceder empréstimos e financiamentos a microe pequenos empreendedores econômicos
: formais e informais, urbanos e rurais, por meio de crédito para Capital de Giro, custeio e

investimento.

Com a criação da Secretaria de Estado de Trabalho, pelo Decreto n928.987, de 24 de
abril de 2006, o FUNGER, ficará vinculado à nova Secretaria.

d) O Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal - FUNDEFE, vinculado a
Secretaria de Estado de Fazenda, foi criado pelo Decreto-Lei n9 82,de26dedezembro de 1966,
alterado pela Lei n979,de 29 de dezembro de 1989, regulamentado peloDecreto n9 22.833, de
2 de abril de 2002, é a responsável porconceder apoio financeiro a projetos selecionados, para
isso,utiliza a estrutura do Banco de Brasília comoagentefinanceiro, concedendo financiamentos
ou empréstimospara o setor privadonos termosdo Decreton114.683.de 27 de abrilde 1993.

Oquadroa seguirdemonstra o custodos recursos alocados parabenefícios crediticios:

PROGRAMA
DOTAÇÃO

AUTORIZADA
LEI 2008

Tx-Jre.

Mercado
Tx.Jre.

Fundo
Custo de

Oportunidade
Total por
Unidade

FUNDO DE AVAL C) 60.269 0.125 0.03 1.095 65.995
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO
RURAL 3.533.544 0.125 0.04 1.085 3.533.895

FUNDO DEGERAÇÃO EMPREGO
E RENDA C) 47.996.717 0.125 0.05 1.075

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO
DO DF 30.930.000 0.125 0.02 1.105 34.177.650

(") Taxa média de Juros do Fundo.

A regionalização desses recursos no Distrito Federal, está representada no quadro a

REGIONALIZAÇÃO:

seguir:

REGIONALIZAÇÃO

LOCALIDADE
FAOF FDRDF FUNGER FUNDEFE

OUANT1A VALORES «MNTU VALORES QUANTIA VALORES QUANTIA VALORES

Plano Piloto 0 0 0 0 504 5.235.552 0 8.146.483

5.005.404

3.907.023

20.626

4.704.357

50.016

Gama 0 0 0 0 225 1.877.577 0
Taguatinga 0 0 0 0 725 7.040.915 0
Brazlândia 0 0 0 0 63 433.287 0

Sobradinho 0 0 0 0 349 3.069.117 0

Planaltina 0 0 8 346.202 470 4.730.051 0

Paranoá 0 0 4 153.306 119 902.681 0 3.818.151
Núcleo Bandeirante 0 0 0 0 58 649.931 0 159.949

2.030.043

496.918

261.755

444.059

2.837.252

2.295.615

Ceilândia 0 0 0 721 5.957.698 0
Guará 0 0 0 201 171.509 0
Cruzeiro 0 0 0 63 613.823 0
Samambaia 0 0 0 287 2.238.650 0
Santa Maria 0 0 0 90 505.502 0
São Sebastião 0 0 1 46.319 98 722.145 0
Recanto das Emas 0 0 0 80 541.609 0 0
Riacho Fundo 0 0 0 60 505.502 0 0
Candangolándia 0 0 0 24 252.751 0 0
Lago Sul 0 0 0 0 0 0
Águas Claras 0 0 0 0 0 0 0
Distrito Federal 0 65.995 387 3.288.067 19.600 16.147.095 58 0

TOTAL 0 65.9*6 400 3.833.896 23.737 51.595.396 58 34.177.650

Estetrabalho representa uma inovação ao conjunto de informações doProjeto de Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2009, com a inclusão dosvalores da previsão dos
benefícios crediticios a seremconcedidos petoGoverno do Distrito Federal, além das renúncias
tributárias.

O quadro abaixo mostra o volume da renúncia de receitas previstas que, apesar da
subjetividade e a diversidade de concepções na discussão teórica, setoresda sociedade distrital
sãobeneficiados permitindo retomo, taiscomo: geração deempregos e renda.

Setor Beneficiado FUNGER FUNDEFE FDR FADF

Indústria 0 4.784.871 0 0

Comércio

Serviços
25.797.698

15.478.619

19.481.261

9.911.519

0

0

0

0
Agropecuária 5.159.540 0 3.833.895 65.995

Produção de Bens 5.159.540 0 0 0

TOTAL 51.596.398 34.177.660 3.833.896 65.995

2) BENEFÍCIOS FINANCEIROS:

É importante notar que parte dos benefícios tributários enquadra-se no conceito de
"Benefícios Sociais", pois o concerto degasto tributário nãodetém a clareza necessária para um
entendimento uniforme e consistente. A própria LRF, nos capítulos III e IV, que tratam
respectivamente da receita e dadespesa pública, dá margem a várias interpretações. Asações
desenvolvidas estão alocadas na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e assim
distribuídas:

AÇÕES VALOR

* PROGRAMA RENDA MINHA (BolsaSocial)
62.910.751

*CESTAS BÁSICAS DA SOLIDARIEDADE (cesta verde) 7.369.102

* LEITEDASOLIDARIEDADE (café completo) 27.553.518

*PÃO DA SOLIDARIEDADE (café completo) 7.190.089
• RESTAURANTE DA SOLIDARIEDADE (Restaurante
Prato Cheio) 9.987.965
RENDA SOLIDARIEDADE

23.891.763
(*) Ações alteradas pelo Decreto n928.478, de 27 de novembro de 2007.

RESULTADOS

A aplicação domontante deRS34.177.650,00, para apoio a micro, mini, pequenos produtores
rurais, empreendedores econômicos e üabalnadores tem aexpectativa degerar 19.234 empregos, ouseja,
para cada empregorepresentaum investimento na ordem de RS 1.776,94. Esses dadospermitemavaliara
relaçãocusto/benefício das renúnciasa seremgeridaspeloscitadosfundosparao exercíciode 2009.

O quadro a seguirdemonstraa distribuiçãodos benefíciospor setor

Setor Beneficiado FUNGER FUNDEFE FDR FADF

Industria 0 17 0 0

Comércio 12.707 23 0 0

Serviços 8.631 18 0 0

Agropecuária 0 0 400 0

Produção de Bens 2399 0 0 0

TOTAL 23.737 58 400 0
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.Com relação ao Fundo de Aval do Distrito Federal o comportamento orçamentário, desde
sua criação, apresenta-se da seguinte forma:

ANO LB CANCELAMENTO SUPLEalENTAÇÃO EMPENHO DBPOtíTVEL

2001 0 0 0 0 O

2002 47.000 0 0 0 47.000

2003 47.000 0 10.000 0 57.000

2004 105.000 60.000 0 0 45.000

2005 106.040 60.000 0 0 46.040

2008 40230 0 O 0 40.230

2007 50.000 0 0 0 50.000

60-2692008 O 60.269 0 0 0

C) Posição 08/05/2008.

PROJEÇÃO D* RENÚNCIA DE RECEITA DECORRENTE BENEFÍCIOS DE NATUREZA
CREDITÍCIA E FINANCEIRA-2009 a 2011.

Valores correntes em R$ 1,00

FUNDO 2009 2010 2011

IGP-DI 1.0413 1,406

FUNGER 51.596.396 53.726-286 75.539-158

FUNDEFE 34.177.650 35.589.187 50.030397

FDR 3.833^95 &99£235 5.613.082

OECAfUa&tCONTmUADO

ot&dom. íTtiottfaaommBmla&i.

WOE EXPANSÃO

™ .«— .^-—jt •_ _ „

PROJIÇiOTARAARICHrACOElU!NTILlQim)A -BCLr

Fe.tondii.el »• 10.633 do 27/13««ai
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS

™„„,-.^ ^E|DÍ^DI»ETWZESORÇAMEiNTÁMASr2009 „
s '- -& (Art.4^§3%daLeiCoirfflíeH]^tarn0101.á>maiode2000y[

, *"*" | T-m cumprimento ao estabelecido no art4o, §3°, daLei Complementar n° 10Í, de 4
;•'de:'níaió-"de ^0OO;;Lel deResponsabilidade Fiscal, elaborou-se oAnexo de Riscos Fiscais, contendo
3-a^ifjpação |oj[passivos contingentes eoutros nscos fiscais capazes de afetar as contas públicas e
* DjfoEmacô^aicerca dasprovidênaas a serem tornai

i j.fsi^ii í-Seste Anexo, considerou-se as afetações ao orçamento, originárias de situações
5̂ dee&feltes ãe^&bngacões específicas dogoverno, estabelecidas porleioucontrato, que, uma vez
13|p||iÍ;oeft|̂ deve legalmente atender Todavia sua ocorrência éincerta.
| &n>.y&&m: gF7*-^ *' *• <
t$•*>& ms^ |f^€IiíDÍrianriente, necessário^ se- fez apresentar os conceitos dos Fracos, êsêais,
í^glas^ficadoíe/n.duas categorias, quais sejam. *- *
,.ÜW""*^ lute " fr. r ' ' '

Os nscos orçamentánossão aquelesque dizemrespeitoà possibilidadede as receitas
l^*'^^^3áSP^* ^ J^IChttamentáií^^Ântíai não se cõnfirrnaíem durante o' exercício
ilSaiJSÊfflfo &Gj£as&das receitas," osnscos decorem dafrustração naarrecadação, ouseja, nanão
pêêl^el^âlPSas^íftuações °e parâmetros utilizados na sua projeção Quanto ás despesas, os nscos
^RÇ^H^ da,necessidade de execução de despesas não fixadas ou orçadas a menor na lei
| orçamentána Ocorrendo estas situações, faz-se necessário proceder á revisão das receitas e,
5 consequentemente, à reprogramação das despesas, de forma a ajustá-las às disponibilidades de
* receitas eternamente arrecadadas

I«^lC
f *5r>*rffe&8.

DECORRENTES DÃ DÍVIDA PÚBLICA

,3jfsses nscos rçfetem-se apossíveis ocorrências externas à administração que. quando
" *' em aumento do serviço da dívida pública do ano em referência e são

Lente, a partirdedoistipos deeventos*

"ss-fisco relacionadoà gestãoda dívidadecorredo impactode eventuaisvanações de
itSxas dejuros, decâmbio e deinflação nostítulos vmcendos. Essas vanações geram

_ ._ fsanípieto no orçamento anual,-pois provocam aumento da demanda de recursos
'•^N" l^^cessános ao pagamento do serviço dá dívida dentro do período orçamentáno,

KÍTr-vL j^e^11^0 ef^to sobre os títulos cujo prazo de vencimento ~se estende""além do
| ^exeecício fiscal, com impacto nos orçamentos dos anos seguintes; e

-•«e-a. se* <• *ãí:PlssIVO í^tingmte,"obrigação "provável cuja existência depende de condições
%t^, "Jflhiras relativas aaspectos legais Os passivos contingentes referem-se aobngações

causadas por evento que pode vir ou não a acontecer A probabilidade de ocorrência
e sua magnitude dependem de condições exógenas, difíceis de serem previstas

F^^í^Existem-múmeras situações que podem Sercaracterizadas-coino nscos fiscais, quais
sejam possibilidade de ter que honrar garantia .concedida, indenização por cancelamento de
contrato^pagamento de passivostrabalhistas, realização de despesas por contade decisões judiciais;

IniOKkaeas^ría^^^iaçâo^que possam representar aumento não previsto dedespesa etc

[STRESCOS NO ÂMBITO DO DISTRITO FEDERAL , ~

;ÇAlteíTÁRIA ,

"Nesse caso, convém- ressaltar que o Distrito FederaT aufere uma situação
orçamentána e financeirabastanteconfortável,pois como é verificadonos balançosorçamentárias
dos três últimos exercícios, apesar de ter havido frustração relativa no comportamento da
arrecadação das receitas previstas, a realização das despesas não tem gerado maiores problemas,
sobretudo em função das reprogramações financeiras não perrmtírem a assunção de despesas que
não pudessem ser custeadas com recursos do exercício. Ressalte-se que, em 2Q07, houve
X^r^ecime^ífííe dívida expressivo, mas que não veio aprejudicar aexecução do exercício, dada

"â pbTítica de"gestio fiscal estabeleada, o que veio a gerar o extraordmáno saldo de RS 486,4

? .ítdfeSGS-.

outro lado,-o»resultadosprimáriosapresentaram-se superavitános,conformese
m a seguir, demonstrando uma substancial elasticidade na relação Divida / Receita

LJeTudsfestabelecida em Resoluçãodo SenadoFederal'

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
EmRSl.OO

Realizada Prevista Realizada Prevista Jteaüzada
10 10?4re256

Realizada Previste
10 248.051 5S4

Realizada

S**'--" JilO.134 060
;o~€açamealáno dos Exercícios

. RESULTADO PRIMÁRIO

2005 2006 2007
Receita Pnmana - ' . -'«70712.0.76 " ' 7,717=993,567 8.492 827476

Cespesa Pnmána 6 571632746 T664 874871J 7861223 817

- ^ - -

Resultado Pnmano~ 199 07933t —, - 53 11S 696 631 603 659

- - -
-

—Tonte Balanço Orçamentário dos Exercícios

DÍVIDA PÚBLICA

2MB 2006 2007
DividaConsolidadan * Í409.26W12 - ,2 641358 954 2793333 615
Dívida Consolidada Líquida 2 129 683 879 -2.278 953471 .1551449446

RCL 6 149 618 267 6 969 806 703 8 165 043 022

. ., - , ,,

HelaçSoDC/RCL 39,18% 38,00% 34,21%

Rélaçío DCL/RCL 34,63% 32,70% 19,00%

1 -

Relacjlo Dlvida/RCL Defimda;
peloSenado Federal (máximo)

200,00% 20OL0O% 200,00%

Ponte Balanço Orçamentáno dos Exercícios

PASSIVOS CONTINGENTES

Os passivos, contingentes estão diretamente, relacionados a açõesjudiciais contrao
Distrito Federal, compossibilidade deperda

5a^ atlministraçâo

TIPO QUANTITATIVO VALORES EM RS 1,00
precatórios Judiciais' ^ ' . d.85S '" - 3.975.835.753,32
RPI/RPV " " * ' * 629 2.918.003,68
Execução de Sentença 01 15413.602,83
Ações Diversas 13.064 2.760.000.000,00
TOTAL • ». - 15.54? 5.754I67.362;83

Fonte: Procuradona Geral do DF.

Dessa situação, pode concluir que os Precatórios Judiciais e as Requisições de
Pequeno Valorou de pagamento Imediato, não sãoproblema, até porque já nãopodem maisser
classificados como tal, em função de que fazem parte da ordem cronológica de pagamentos,
estabelecidaem conformidadecom o dispostono art. 100 da ConstituiçãoFederal. O Governodo
Distrito Federal está saldando dívida relativa ao exercíciode 1995, com aplicaçãoanual da ordem
de R$ 90,0 milhões.

Já a execução de sentença, nesta fase de tramitação, a possibilidade de perda é
grande. Por outro lado, as ações diversas' ainda estão em processo inicial, que podem sofrei
embargos, culminando em concretizaçãoda lide, muito das vezes em desfavor do autor da ação.

Todavia,é importante ressaltarque, ainda, em caso de possibilidade de perda por
parte do Distrito Federal,os pagamentos só podemser realizados seguindoa ordem cronológica
defimda na Constituição Federal.

Nos orçamentos anuais, estão sendo consignados recursos equivalentes a pelo menos
1% da ReceitaCorrenteLíquida- RCL para os pagamentosdos precatóriosjudiciános, na formada
LeiComplementar na666, Í7 de dezembro de 2002.

Além disso, o art. 24 desta Lei estabelece q limite de no mirtimo 1% da Receita
Corrente Líquida - RCL na Lei Orçamentána Anual para a composição da Reserva de
Contingência,dü-qual pelo menos 10% são assegurados para atender passivos contingentes e outros
nscos fiscais.

Por outrolado, há uma expressivadívidatrabalhistados trabalhadores da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, da administraçãoindireta, que monta em RS
483.281.377,53, que corrigida em 37,5% totaliza RS 664.511.894,00.

Essa dívida decorre, sobretudo, da não meorporação de plano econômico aos
salários. Para resolver essa situação, o Governo do Distrito Federal instituiu uma força tarefa para,
em conjunto com a comissão representativa dos'fúncionános, alcançar formas de sanear tais
dívidas.

'&*&• . zM®§ í f^^éòtfi^mfSA^^^^ i^tó-o^^i^eiae^ípf^toâa, $©ítâ» a
resolução certamente'ocolrrerádentrb áas possibilidades OTçamentáHlsve em^ccíib&mdade com as
disposições legais.

Diante do exposto, conclui-se que o Distrito Federal não corre nscos. fiscais
&ninentes,"por dispor desaüde financeira confortável, decontrole fiscal rígido, daprerrogativa legal
da ordem- cronológica de pagamentos estabelecida na Constituição Federal, de possibilidades
orcamentánas e, também, davontade política desteGovernojia solução de passivo daNOVACAP,
decomumacordo coma representação dosservidores daquela instituição.

^ Havendo a necessidade de solução imediata, nos caso»de frustração de receitas
nibutárias ou dos passivos mencionados, o Governo do Distrito Tederal poderá, de imediato,
promover a reprogramação financeira dos recursos, contingenciando dotações orçamentárias, na
forma do disposto no art.9°da Leide Resrxmsabilidíide Fiscal, bemcomo se utilizar dosrecursos
da-reservade contingência, na formadp^ispostono art.24 desta Lei. -

Relativamente à questãoda dívida,é possívelafirmarquenãohá nsco.

********************
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 88, DE 2008

REDAÇÃO FINAL
Altera a Lei Complementar n° 758, de 24
de março de 2008, que Desafeta bem
público de uso comum do povo no Trecho
4 do Setor de Múltiplas Atividades Sul -
SMAS, na Região Administrativa Piano
Piloto -RAX,edá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io O art. 4o, III, da Lei Complementar n° 758, de 24 de março de
2008, passa a ter a seguinte redação:

Art. 4°

III - taxa máxima de construção: 160% (cento e sessenta por cento)
da área do lote;

Art 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3° Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Sala das Sessões, 26 de junho de 2008.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 99, DE 2008

REDAÇÃO FINAL
Concede o título de Cidadã Honorária de
Brasília à Senhora Dolores Alves de
Oliveira e o de Cidadão Benemérito de
Brasília ao Senhor Márcio Michel Alves de
Oliveira.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io Fica concedido o título de Cidadã Honorária de Brasília à Senhora
Dolores Alves de Oliveira e o de Cidadão Benemérito de Brasília ao Senhor Márcio
Michel Alves de-Oliveira.

Art 2o Este Decreto Legislativo entraemvigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 26 de Junho de 2008.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 186, DE 2008

REDAÇÃO FINAL

Concede título de Cidadão Honorário de
Brasília, post mortem, ao Senhor João
Assis Meira Filho.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília, post mortem,
ao Senhor João Assis Meira Filho.

Art 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 26 de junho de 2008.

Mesa Diretora.

Gabinete da Mesa Diretora

ATA DA 21a REUNIÃO DO GABINETE DA MESA DIRETORA DE 2008

Aosdez dias do mês de julho do ano dois mile oito, às quinze horas e trinta minutos,
na sala de reuniões da Presidência, reuniram-se os Membros do Gabinete da Mesa
Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, estando presentes a senhora
Raquel Guimarães Teixeira Matos, Secretária-Geral/Substituta da Presidência e os
senhores, José Willemann, Secretário-Executivo da Vice-Presidência; Arnaldo Siqueira
de Lima, Secretário-Executivo da Primeira Secretaria; Maria Rosalice de Oliveira,
Secretária-Executiva da Segunda Secretaria; e Fernando Ozanan Barbosa, Secretário-
Executivoda Terceira Secretaria, para deliberarem sobre os itens a seguir: 1) Verbas
indenizatórias. Processos n°s 001.00125/2008 - Deputado Raad Massouh;
001.00728/2008 - Deputada Ellana Pedrosa; 001.00124/2008 - Deputado Rôney
Nemer; 001.00151/2008 - Deputado Paulo Roriz; 001.00326/2008 - Deputado Pedro
do Ovo; 001.00144/2008 - Deputado Rogério Ulysses; 001.00153/2008 - Deputado
Leonardo Prudente; 001.00715/2008 - Deputado Roberto Lucena; 001.00182/2008 -
Deputada Érika Kokay; 001.00159/2008 - Deputada Jaqueline Roriz; 001.00160/2008
- Deputado Cristiano Araújo; 001.00173/2008 - Deputado Dr. Charles. Relator:
Secretários-Executivos do Gabinete da Mesa Diretora. Deliberação: Aprovados os
ressarcimentos na forma dos pareceres apresentados. Nada mais havendo a tratar,

eu, Raquel Guimarães Teixeira Matos, Secretária-Geral/Substituta da Presidência, lavro
a presente Ata, que vai assinada por mim e pelos Secretários-Executivos do Gabinete
da Mesa Diretora presentes à reunião.

Secrei

RAQUEL GUIMARÃES TEIXEIRA MATOS
Secretária-GeralSubstituta/Presidência

MARIA ROSAtlCrOE OLIVEIRA
Secretária-Bcecytlva/2a Secretaria V

Atos Administrativos.

&ATODOPRESIDENTE N» 4<?i, DE 2008

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

Artl° Constituir Comissão Especial para recebimento das obras de
reforma dos sanitários da Câmara Legislativa do DistritoFederal, incluindo a adaptação
dos mesmos às normas de acessibilidade a portadores de necessidades especiais,
referentes ao Pregão Presencial n° 68/2007, objeto do Processo n° 001.00947/2007.

Art 2° AComissão será composta petos seguintes servidores:

Servidor Carqo Matrícula Lotação

José Luiz Gomes Consultor Técnico-Enqenheiro 12.591 DSG

Mozart Viana Lara Auxiliar Leqislatjvo - Servente 11.998 GMD

Valmir Ramos V. da Costa Encarregado de Manutenção 11.317 DSG

Art. 3o Em consonância com o disposto na Lei n° 8.666/1993, compete à
Comissão a verificação dos serviços realizados, para fins de certificação e conseqüente
aceitação das obras.

Art.4° Apresente Comissão terá o prazode lO(dej) dias para a conclusão
dos trabalhos, com emissão de relatório ao senhor Secretário-Gerai.

Art. 5o Este Atoentra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, JO de itfljo^ejJJBsT

Deputado A0RlÒ~NETO
Premente

|.o fOíATO DOPRESIDENTE N.° 7<?-? DE2008

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

EXONERAR, ROBERTA MARIA RANGEL, matrícula n° 11.191, do
cargo em comissão de Chefe do Núcleo de Processos Administrativos, CL-03, da
Procuradoria-Geral.

NOMEAR, HENRIQUE BULHÕES DE CARVALHO, matrícula n°
16.753, ocupante do cargo efetivo de Procurador-Legislativo, para exercer o cargo em
comissão de Chefe do Núcleo de Processos Administrativos, CL-03, na Procuradoria-
Geral.

Brasília, AO de julho de 2008.

Deputado AHRIO NETO
Presidente
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Jo3ATO DO PRESIDENTE N.° 4o3 DE 2008

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso
;de suas atribuições regimentais, nos termos da Resolução 229/2007,

RESOLVE:

1 - NOMEAR MARCOS MARTINS MACHADO para exercer o
: cargo de Secretário Parlamentar, SP-01, no Gabinete Parlamentar do Deputado
' Paulo Tadeu. (LP)

2 - NOMEAR SEBASTIÃO MOREIRA GONÇALVES para
exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-04, do Gabinete Parlamentar do

; Deputado Wilson Lima. (LP)
3 - EXONERAR MÁRCIO GOMES DE ALENCAR, matrícula n°

16.132, do Cargo Especial de Gabinete, CL-11, do Gabinete Parlamentar do
Deputado Paulo Tadeu, bem como NOMEÁ-LO para exercer o cargo* de
Secretário Parlamentar, SP-01, no-referido Gabinete. (LP)

Brasília, AP de julho de 2008.

Deputado Al
Presitiente

ATO DO PRESIDENTE N° «á/, de 2008.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federai, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor efetivo IVES MESSIAS CUNHA, Auxiliar
Legislativo, matrícula n° 13.260-52, CPF n° 460.631.616-00, como executor do
contrato abaixo especificado, e, FÁBIO SENA SUZANO, Assistente Legislativo,
matrícula n° 11976-19, CPF n° 318.951.661-87, como executor substituto, cabendo
aos designados exercerem as atribuições previstas na Lei n° 8.666/93, no Ato da
Mesa Diretora n° 042/97, no Ato da Mesa Diretora n° 34/05 e nas Normas de
Execução Orçamentária, Financeira e Contábildo DistritoFederal:

Empresa/Obieto Processo Contrato
Empresa:
Objeto:

Megaluz Engenhariae Representações Ltda.
Manutenção preventiva e corretiva da rede interna
de telefones, interligada a central telefônica, com
discagemdireta de ramais modelo SOPHO is 3090,
marca Philips.

353/08 016/08

Brasília, ^6? de julho de 2008.

4cuz,ATO DO PRESIDENTE N° de 2008.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor efetivo ANA MARIA DA ROSA DORNELLES

CARDOSO, Assistente Legislativo, matrícula n° 11.582, CPF n° 362.471.620-49,
como executor docontrato abaixo especificado, e, JOSÉ BENÍCIO MEDEIROS DE

1SOUZA, Assistente Legislativo, matrícula n° 11.614, CPF n° 313.618.971-04, como
executor substituto, cabendo aos designados exercer as atribuições previstas na Lei

•n° 8.666/93, no Ato da Mesa Diretora n° 042/97, no Ato da Mesa Diretora n° 34/05
e nas Normasde Execução Orçamentária,Financeira e Contábil do Distrito Federal:

Empresa/Obieto Processo Contrato

Empresa:
Objeto:

Simpro Publicações e Teleprocessamento Ltda.
Aquisição do sistema Simpro Videofarma.

1259/07 013/08

Brasília, Jü dejulho de 2008

Deputado A6JRIO NETO
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N°4Ob,de 2008.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor efetivo MÁRCIO CORRÊA DE MELLO,
Consultor Técnico Legislativo, matrícula n° 16.747, CPF n° 602.648.611-91, como
executor do contrato abaixo especificado, e, JOSÉ BENÍCIO MEDEIROS DE
SOUZA, Assistente Legislativo, matrícula n° 11.614, CPF n° 313.618.971-04, como
executor substituto, cabendo aos designados exercer as atribuições previstasna Lei
n° 8.666/93, no Atoda Mesa Diretora n° 042/97, no Ato da Mesa Diretoran° 34/05
e nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal:

Empresa/Obieto Processo Contrato
Empresa:
Objeto:

CTSConsultoria e Seguros Ltda.
Contrataçãode empresa para prestação de serviços
em consultoria atuarial.

895/07 015/08

Brasília, IO de jul

Deputado ALIRIO NETO
Presidente

Diretoria de Recursos Humanos

PORTARIA-DRH N° 148, DE 10 DE JULHO DE 2008

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso II do art. Io da Portaria n°
32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora, tendo em vista o disposto na Resolução
202/03, art. 23, inciso III, e, ainda,o que consta dos processosn° 001-000356/2007
e 001-000224/2008,

RESOLVE:

1 - AUTORIZARa lotaçãoprovisória na Assessoria Legislativa de LUCIANA
NUNES MOREIRA, matrícula n° 11.357-47, ocupantedo cargode Técnico Legislativo,
categoriaAuxiliar de Biblioteca e Arquivo, com lotaçãode origemno Setor de Gestão
de Documentos e Arquivos.

2 - AUTORIZAR o retorno do servidor EDMILSON DEJESUS, matrícula n°
13.176-41, ocupante do cargo de Assistente Legislativo, categoria Auxiliar de
Informática/ Digitação, à sua lotaçãode origem.Seçãode Apoio à Informatização; da
qual estava afastado para lotação provisória no Gabinete da Segunda Secretaria,
autorizada pela Portaria DRH nO-6T)/08, publicada notíCt de 28.03.2008.

NIEDJA MARIA FREITASDÂSILVA
Diretora de Recursos "Humanos - Substituta

PORTARIA-DRH N° 149, DE IO DE JULHO DE 2008

A Diretorade Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso da competênciaque lhe foi delegada pela Portarian° 465, de 5 de outubro de
2004, publicada no Diário da Câmara Legislativa de 6 de outubro de 2004, tendo em
vista o que estabelece os arts. n°s 87 a 89 da Lei n° 8.112/1990, aplicada nesta
Casa por força da Lei n° 197/1991 e do Atoda MesaDiretora n° 97/1997,

RESOLVE:

AUTORIZAR a servidora ROBERTA MARIA RANGEL, matrícula n° 11.191-55,
ocupante do cargo efetivo de Procurador Legislativo, a usufruir, no período de
15/7/2008 a 14/12/2008, 5 (cinco) meses de licença-prêmiopor assiduidade, sendo
2 (dois) meses referentes ao período aquisitivo de 21/11/1993 a 19/11/1998, e 3
(três) meses referenteao período aquisitivo de 20/11/1998a 18/11/2003,concedida
pela Portaria-DRH n° 156, de 22 de maio de 2007, publicada no DCL de 23/5/2007,
restando 1 (um) mês a ser usufruído em época oportuna, referente ao período
aquisitivo de 21/11/1993 a 19/1/V1998. (Processo nfl 001-001928/1994)

/T.c^k/kj;'
NIEDJA MAR» FREITAS DA SILVA

Diretora de Recursos Humanos - Substituta
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Avisos de Penalidade

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
AVISO DEAPLICAÇÃO DEPENALIDADE

O Ordenador de Despesa da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a delegação de competência prevista no Ato do
Presidente n" 104, de 2008, considerando o disposto no item 9.2.2, Alínea "a", do edital
do pregão presencial n° 14/2008,era consonância com os arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93 e
com o Decreto n° 3.555/00, RESOLVE aplicar â empresa Sandra Maria Jovita
Nascimento - ME, CNPJ 07.377.950/0001-89, pelo atraso na entrega dos bens descritos
na Nota de Empenho n° 294/2008 - processo n" 001.000.272/2008, a penalidade de
MULTA pecuniária no valor de R$ 36,94 (trinta e seis reais e noventae quatro centavos).
Arlécio Alexandre Gazal - Ordenador de Despesa da Câmara Legislativa do Distrito
Federal - Ato do Presidente n° 104/2008.

Secretà"0 Gortl
Cl-DF

Extratos de Contrato

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE CONTRATO

Processo n." 001.00353/2008. Contrato: n.° 016/2008-PG/CLDF. Firmado entre a
Câmara Legislativa do Distrito Federal (Contratante) e a empresa Megaluz
Engenhariae Representações Ltda. (Contratada). Objeto: manutenção preventiva
e corretiva da rede interna de telefones, interligada a central telefônica, com
discagem direta de ramais modelo SOPHO is 3090, marca Philips. Valor Total:
R$ 53.760,00 (cinqüenta e três mil setecentos e sessenta reais). Vigência: 12
(doze) meses, contados de sua assinatura, com eficácia a partir da dala da
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal. Legislação: Lei
8.666/93 e suas alterações. Partes: Pela Contratante, Deputado ALÍRIO DE
OLIVEIRA NETO - Presidente e pela Contratada DENNYS ROBERTO
MENDES DE CASTRO. Testemunhas: George Alexander Contarato Burns e
Norberto Júnior Rosa de Oliveira.

Quer saber?
Quer saber em que ponto está algum projeto de seu

interesse na Câmara Legislativa do Distrito Federal?

Quer saber se o projeto que beneficia sua cidade está

tramitando no Plenário ou nas comissões

permanentes?

Quer saber como se faz uma lei?

Ligue para o

DISQUE-PROJETO
Disque 3966-8484

que a gente informa. -
O prazer é todo nosso.
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Você quer se

comunicar com a

Câmara Legislativa?

Câmara Legislativa

Este é mais um canal de comunicação entre o
Poder Legislativo do Distrito

Federal e o cidadão.

Através deste canal, o cidadão poderá fazer
reclamações, denúncias, críticas, elogios,

sugestões e avaliar ações ou
omissões do parlamento.

Teleíax

(0xx61)3966-8283
E-mail

ouvidoria@cldf.gov.br


